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ATA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 04/03/2024 

 

Aos quatro dia do mês de março de dois mil e vinte quatro às 

dez horas, se reuniu-se se ordinariamente a Edilidade 

Naviraiense nas dependências da Câmara Municipal de Naviraí, 

Estado de Mato Grosso do Sul, situada na Avenida Bataguassú, 

900 sob a Presidência do Vereador Ederson Dutra; Secretariado 

pelos Edis: André Ricardo Biscaro e Regivan Moraes da Silva; 

Estando presentes: Antonio Bianchi, Daniel Moretto Cardozo 

Siqueira, Fabiano Domingos dos Santos, José Roberto 

Pinheiro, Josias de Carvalho, Luiz Carlos Garcia, Milton 

Alves de Carvalho, Onevan Batista do Amaral, Rafael Amancio 

Volpato, Rodrigo Massuo Sacuno. Presidente- Sob a proteção 

de Deus declaro aberta a sexta sessão ordinária do ano 2024 

e convido a todos presentes para que fique em pé para leitura 

do texto bíblico. Primeiro Secretário- Primeiro Crônica, 

capitulo 16 Versículo 24, falem da sua glória às Nações 

contem a todos os povos as coisas maravilhosas que ele tem 

feito, glórias a Deus. Vereador Regivan Moraes da Silva -

Presidente é questão de ordem queria pedir Vossa Excelência 

a inversão da Ordem do dia por favor. Presidente-Tranquilo 

Vereador, coloco em discussão o pedido de ordem do Vereador 

Regivan Mores da Silva para inversão da Ordem do dia; Coloco 

em votação senhores Vereadores favoráveis permaneçam como se 

encontram e os contrários se levantem. Aprovado. Determino 

ao Primeiro Secretário que faça a leitura da Ordem do dia, 

quero agradecer aqui a presença do Márcio Pardin, Eurico 

Moço, funcionário, nosso eterno de Itaquirai Prefeito 

Ricardo Fábio nosso representante do governo aqui na nossa 

região, meu amigo e pastor é Josué da Igreja Batista Memorial 

que tá fazendo aniversário agora né Pastor 42 anos? 27 anos 

no município Naviraí né 27 anos município Naviraí, tá fazendo 
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uma comemoração com quatro datas começou ontem e convida 

todos os Vereadores que façam presença lá no culto na Igreja 

Memorial Batista, é um prazer Pastor ter Vossa Senhoria 

presente nessa Sessão. Primeiro Secretário-  Em segunda e 

última discussão e votação Projeto de Emenda da Lei Orgânica 

número 1/2024 de autoria do Poder Legislativo autores 

Vereadores Ederson Dutra, André Ricardo Biscaro (Ricck), 

Antonio Bianchi, Fabiano Domingo do Santos, José Roberto 

Pinheiro, Josias de Carvalho, Luiz Carlos Garcia, Milton 

Alves de Carvalho, Onevan Batista do Amaral, Rafael Amancio 

Volpato, Regivan Moraes da Silva. Projeto de Emenda a Lei 

Orgânica número 1 de 19 de janeiro de 2024, acrescenta o 

Inciso 4 ao artigo 28 da Lei Orgânica do Município, Inciso 

4 fica considerando a população do município Naviraí com 

base na certidão expedida pela Superintendência Estadual 

nível 1 do IBGE,  em 10 de julho de 2023 que é de 50.4 57.000 

habitantes a câmara municipal de Naviraí será composta por 

15 Vereadores eleitos diretamente nos termos do capto do 

deste artigo; Pareceres das comissões, Comissão Justiça 

Legislação e Redação, parecer favorável, comissão de 

Finanças e orçamento parecer favorável. Presidente- Em 

segunda e última discussão e votação o projeto emenda lei 

orgânica número 01/2024 de autoria do Poder Legislativo 

Municipal; Coloco em discussão. Coloco em votação e solicito 

ser chamado manifesta favorável contrário ao referido 

projeto; Vereador Antonio Bianchi- Favorável. Vereador André 

Ricardo Biscaro-Favorável. Vereador Doutor Daniel Moretto 

Cardozo Siqueira- Contrário. Vereador Fabiano Domingos dos 

Santos- Favorável. Vereador José Roberto Pinheiro- 

Favorável. Vereador Josias de Carvalho- Favorável. Luiz 

Carlos Garcia- Favorável. Vereador Milton Alves de Carvalho- 

Favorável. Onevan Batista do Amaral-Favorável Presidente. 
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Vereador Rafael Amancio Volpato- Favorável. Vereador Regivan 

Moraes da Silva- Favorável. Vereador Doutor Rodrigo Massuo 

Sacuno- Contrário. Segundo Secretário- Com 10 favoráveis e 

dois contrários Senhor Presidente. Presidente -Declaro o 

projeto de emenda modificativa número 01/2024 de autoria do 

Poder Legislativo Municipal Aprovado em segunda e última 

discussão e votação. Primeiro Secretário- Em primeira 

discussão e votação projeto de lei número 31/23 de autoria 

do Poder Executivo; Excelentíssimo senhor Presidente projeto 

de lei número 31/2023 de autoria do Poder Executivo; 

Excelentíssimo Senhor Presidente temos a honra de apresentar 

o projeto de lei que busca estabelecer a Anistia das dívidas 

administrativas acumuladas por Pessoas físicas e jurídica no 

âmbito do município de Naviraí decorrente da lei municipal 

número 253, número 23/56/2021, 23/56/2021 e dos decretos 

número 94/2021, 62/2021, 47/2021, 01/2021, 34/2020 é 

indiscutível o impacto abrangente seja ele social econômico 

ou relacionado à saúde que a pandemia do covid-19 provocou 

em todo o mundo, medidas restritivas na ampla escala foram 

implementadas afetando a dívida de todos, desde os indivíduos 

comum até empreendimentos comerciais, industriais, 

instituições religiosas, educacionais e muitos outros que se 

viram obrigados a se adaptar a novas rotinas e às outras 

restrições impostas pelas autoridades entretanto em muitos 

casos o cumprimento dessas medidas se mostrou extremamente 

desafiador especialmente em regiões densamente povoadas e 

nas periferias, diversos cidadões estabelecimentos apesar de 

compreender a importância das medidas restritivas para 

conter o vírus não conseguiram segui-las a risca ou foram 

atuadas injustamente isso ressaltou na imposição de multas 

desproporcionais por parte das autoridades governamentais 

gerando um impacto financeiro significativo na vida dos 
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atuados,  reconhecemos a importância do uso de máscaras como 

medida fundamental no combate a covid-19 e mesmo hoje muitos 

indivíduos optam por usá-las voluntariamente sem imposição 

governamental no entanto é inegável que muitos foram 

penalizados de forma arbitrária em que se levassem em 

consideração as circunstâncias específicas de cada situação 

a necessidade de aprovar a presente Anistia se torna 

evidente, pois ela visa estimular a recuperação Econômica 

especialmente para pessoas jurídicas que sofreram 

significativamente devido às inúmeras restrições impostas 

bem como possibilitar o retorno em espaço público vendedores 

ambulantes e clientes comerciais em geral, assim solicitando 

de Vossa Excelência e nossos parlamentares o apoio necessário 

a sua aprovação externo na oportunidade; Minhas 

considerações e apresso, Atenciosamente Rhaiza Rejane  Neme 

de Matos. Pareceres das comissões Comissão de Justiça 

Legislação e Redação parecer favorável comissão de Finanças 

e orçamento, parecer favorável. Vereador André Ricardo 

Biscaro- Pela ordem Senhor Presidente; Senhor Presidente é 

eu fiz um requerimento alguns dias atrás em relação a esse 

projeto de lei para que mandasse essa Casa é quais os 

empresários que foram mutados, qual que era o valor? Qual 

que era a as pessoas? E quanto que o município estaria 

abrindo mão? Devido essas multas. Sabemos que muitos 

empresários foram penalizados de imediato que foram doado 

várias cesta básica temos inúmeros exemplos o mercado Cvale 

é um dos exemplos aí que tem que doar desde a época da 

pandemia até hoje estão pagando 10 cestas básicas em relação 

a isso, então eu queria analisar melhor esse projeto, pra 

colocar em discussão e queria pedir vista e o apoio dos 

Nobres Vereadores. Presidente- Então a questão de ordem de 

Vossa Excelência é pedido de vista do projeto. Vereador André 
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Ricardo Biscaro-  Sim pedido de vista do projeto, até porque 

não tem a resposta da Prefeitura em relação. Presidente- 

Perfeito. Vereador André Ricardo Biscaro- Ainda aos os nomes 

pessoas que serão beneficiadas com essa Anistia desses 

valores. Presidente- perfeito pedido de vista Vossa 

Excelência é tempestivo é no momento oportuno antes da 

discussão. Vereador Rodrigo Massuo Sacuno- Palavra Senhor 

Presidente. Presidente- Não tá em discussão o projeto Doutor 

Rodrigo Massuo Sacuno, vou colocar em votação, vou colocar 

em votação o pedido de vista, em discussão o pedido de vista 

do Vereador Doutor Rodrigo Massuo Sacuno, coloco em discussão 

o pedido de vista, Oi? Desculpa, desculpa; Coloco em 

discussão o pedido de vista do Vereador André Ricardo 

Biscaro. Vereador Rafael Amancio Volpato -Palavra 

Presidente. Presidente- Palavra Vereador Rafael Amancio 

Volpato. Vereador Rafael Amancio Volpato -Senhor Presidente 

queria aqui agradecer a todos os presentes, cumprimentar 

aqui os Nobres Vereadores, todos que nos acompanham dos meios 

de comunicação,  Senhor Presidente é louvável o pedido de 

vista do Vereador André Ricardo, logo quando chegou a essa 

a Câmara a esse projeto de lei, eu por participar, sim ao 

participar ser membro da comissão de Finanças imediatamente 

fomos buscar informações em relação a esse a esse projeto 

temos aqui uma indicação que foi feita de autoria do Vereador 

Sacuno e também a participação que assinou junto do Daniel 

Moretto, Vereador Daniel Moretto e do Vereador Rafael 

Volpato, no qual nós indicamos a Anistia dessas multas tanto 

para pessoa física e jurídica que foi é aquelas multas 

proporcionada aplicada notificada pelo Município de Naviraí 

no caso mais precisamente a vigilância sanitária, é conversei 

com a Paula qual que seria a abertura desses valores são em 

torno de  30.000 mil reais que vai ser anistiado da população 
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desses empresários de algumas empresas, tendo em vista que 

várias tem várias metodologias de notificação Senhor 

Presidente e Vereadores essas notificações cujo o Vereador 

André Ricardo (Ricck), diz que foram em relação  à cestas 

básicas também pode a ver com a do Ministério Público 

Federal, no caso aqui eu tinha participação de sociedade em 

uma casa de show e eu fui notificado pelo Ministério Público 

Federal, também foi aplicado do multas enfim, e então esses 

da Prefeitura são mais aquelas são aquelas multas que a 

vigilância sanitária ia fazer uma visita aí tinha lá um 

parente da duas famílias se junta para almoçar e proporcionou 

isso uma aglomeração que até hoje não se sabe o que que é 

aglomeração e não é, então era uma doença muito nova então 

eles aplicavam a multa para tentar coibir essa a proliferação 

dessa doença, a transmissão dessa doença ,então  assim 

busquei informação Vereador Josias e eu fico muito contente 

a Prefeita Rhaiza atendeu nossa indicação, atendeu um anseio 

dessas pessoas que foram notificadas que impactaram de 

maneira drástica o orçamento dessas pessoas notificações 

essas é que somando tudo dá em torno de  30.000 mil reais, 

a prefeitura hoje é pra prefeitura é um valor irrisório mas 

pra população ,para aquele pai de família que tá ali e tem 

que pagar essa multa muitas às vezes também perdeu o emprego 

em relação a isso, algumas empresas até fechou e ter que 

pagar essa multa, então eu fico muito feliz que a Prefeita 

Rhaiza se sensibiliza em cima disso não é um valor é 

significativo pro município  30.000 mil reais, nós vamos 

deixar mas nós vamos atender e proporcionar e não 

descapitalizar essas famílias aqui em  Navira, então fico 

muito feliz primeiramente por atender o pedido do Vereador 

Rodrigo Sacuno,  Daniel Moretto e Rafael Volpato e também 

por proporcionar a essas famílias é anistia dessas multas 
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né, então é em torno de  30.000 mil reais, não é um valor 

significativo, eu acredito que o pedido de vista não é 

necessário eu acredito que nós temos que votar sim e deixo 

a palavra aqui é o meu posicionamento sou contra o pedido de 

vista por entender que não há um impacto, um impacto 

financeiro relevante em relação a isso tendo em vista que 

nenhuma dessas multas ainda foram, é  como fala publicadas, 

assim em si essas que estão sendo anistiadas nesse momento, 

então obrigado Senhor Presidente pela palavra e agradeço a 

todos os Vereadores. Vereador Rodrigo Massuo Sacuno-Palavra 

Senhor Presidente. Presidente -Palavra Vereador Doutor 

Rodrigo Massuo Sacuno. Vereador Rodrigo Massuo Sacuno- 

Senhor Presidente, Nobres Vereadores, público presente, 

público que nos assiste e nos ouve bom dia, Senhor Presidente 

pegando um gancho nas palavras do Vereador Rafael essa é a 

política que eu gostaria de ter visto durante todos esses 

anos aqui em Naviraí entre Legislativo e Executivo, apesar 

de termos algumas é discussões árduas aqui entre eu Vereador 

Josias,  Rafael, Vereadores da base da prefeita, mas é uma 

indicação que eu apresentei no dia 31/05 de 202, pedindo 

essa Anistia  a multa dos comerciantes e  pessoas físicas  e 

com certeza Vereador Rafael que é base da prefeita, Josias 

que é base da Prefeita, Daniel também ajudou a endossar a 

indicação com certeza isso foi feito um trabalho feito em 

conjunto, com o legislativo e executivo né, isso que nós 

esperamos, com certeza se esse projeto de lei que a Prefeita 

está encaminhando hoje pode ter certeza que teve uma boa 

participação, apesar de eu ter feito a indicação houve uma 

participação dos dois Vereadores que são base aqui da 

Prefeita, então isso é importante é essa é a política que 

nós gostamos que eu quero ver,  que nós queremos ver Vereador 

Josias parabéns pelo trabalho seu, pelo do Rafael tenho 
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certeza que vocês tiveram uma grande influência é junto à 

Prefeita para que ela encaminhasse esse projeto, esse projeto 

ele visa é importante por muitas pessoas físicas e jurídicas 

foram penalizadas é durante a pandemia, nós sabemos que 

muitas pessoas fecharam seus comércios estão se reerguendo 

graças a Deus as coisas já passara, mas a gente sabe que uma 

multa dessa Vereador Rafael vem prejudicar novamente essas 

pessoas né, então vai descapitalizar um capital de giro de 

um pequeno comerciante e a verdade é muitas vezes o pequeno 

comerciante foi o prejudicado, aquela pessoa física pequena  

de pequeno poder aquisitivo foi prejudicado, então uma multa 

é  de qualquer valor que venha a ser aplicada,  venha a ser 

cobrada pra ela vai prejudicar ela com certeza, então é dá 

os parabéns à Prefeita Rhaiza por ter nos atendido também 

encaminhando esse projeto, o projeto é de suma importância 

e a política dessa é feita dessa forma, apesar das 

divergências de pensamento das discussões em plenário das 

discussões é políticas, a gente tem que fazer política 

pública dessa forma né onde a gente leva benefício à 

população, porque é aqui que nós, é isso que nós estamos 

aqui, então é agradecer aos Vereadores que trabalharam junto 

aí pra que a Prefeita encaminhasse esse projeto e eu também 

é acho que não tem necessidade de vistas tendo é, porque é 

um projeto que vem anistiar as  pessoas que foram multadas,  

é não vejo é o porquê né dessa de a gente ter vistas, é 

Vereador Ricck, então é gostaria que Vossas Excelências 

acompanhassem aí o projeto para que nós aprovássemos ,com o 

mais máxima de urgência, porque as pessoas que estão sofrendo 

essa penalização, estão com essas multas, elas também estão 

angustiadas é uma situação eles vivem aí qiea gente precisa, 

tentar amenizar o  prejuízo que houve na época do COVID para 

essas pessoas, obrigado Senhor Presidente, obrigado a todos. 
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Vereador Josias de Carvalho- Palavra Presidente. Presidente- 

Palavra Vereador Josias de Carvalho líder da Prefeita.  

Senhor Presidente, Nobres Pares, Senhores presentes quero 

agradecer a presença do Ricardo Fábio Prefeito ali também já 

foi acho que várias vezes Prefeito de Itaquiraí fez lá um 

excelente trabalho né, quando Itaquiraí aí é precisava de um 

gestor à altura e Parabéns Ricardo você correspondeu e 

Itaquiraí hoje né temos aí uma sequência de Prefeitos bons 

ali e não poderia deixar de destacar o nome de Vossa 

Excelência ,quero em nome do Pastor Josué nossa autoridade 

eclesiástica desse município da Igreja Batista Memorial ali 

na Rua Dinamarca né enviou aqui o convite pra essa casa de 

leis para participarmos ali de um evento que vai ser 

realizado agora nos próximos dias espero que os Nobres Edis 

compareçam é importante ouvir a palavra de Deus ,a oração 

ela traz mudanças né importantes no reino espiritual e a 

gente sabe o que precede lá acontece aqui, obrigado pastor 

Josué pela presença e em seu nome quero agradecer aqui a 

presença de todos de nossos ouvintes da Rádio Cultura FM, 

Senhor Presidente e no tocante a ao pedido de vista 

parabenizar o Ricck porque é um Vereador sempre preocupado 

e zeloso né, zeloso mesmo, eu tiro o chapéu pro Ricck, porque 

ele sempre tem pautado aí e para que as coisas sejam feitas 

da melhor forma possível, nos tocante as indicações, 

requerimentos, leis tá parabéns Ricck, só que nesse momento 

não é o momento né, eu acho que é o pedido de vista vai 

atrapalhar o bom andamento né desse projeto de lei e como já 

foi dito pelos companheiros aqui, os amigos,  os nobres edis, 

é  as empresas elas estão sendo assistidas né com essa lei 

e é salutar que essa Casa de Leis, neste momento é faça 

aprovação mais rápido possível  dessa lei é os comerciantes 

precisam é que essa lei,  passe aqui pelo plenário né, seja 
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aprovada e eles sejam, então anistiados dessas multinhas aí 

que só veio pra encher o saco do comerciante, na minha 

opinião tá, então a Prefeita fez certo ela está sendo justa 

com os comerciantes, isso sim é justiça,  temos que 

parabenizá-la ,porque os  comerciantes viu Ricardo eles pagam 

tantos impostos né, nós pagamos tantos impostos nesse país 

até de uma caixinha de fósforo né Vereador Ederson Dutra e 

mais multas e multa, para que isso? Para quê hã? Se a gente 

não vê tantos resultados de melhorias  para a vida do 

cidadão, para o pobre principalmente,  poucos resultados a 

gente vê com os impostos e eu acredito que essa Casa de leis 

ela está atenta e não tenho dúvida que é o momento de aprová-

la né, de aprovar essa lei e também, e eu acho que com todo 

respeito nosso amigo não é momento solicita aí esse pedido 

de vista,  então fica aqui a minha fala é parabéns é Vereador 

Sacuno Vossa Excelência disse muito bem, também um Vereador 

que sempre está atento é nós temos discutido né, é várias 

questões aqui, mas sempre com respeito né, sempre respeito 

Vossa Excelência é um ótimo Vereador e a gente sabe que você 

também está atento e eu acredito né que você é um excelente 

também pré-candidato a vice junto com a nossa Prefeita viu, 

obrigado Presidente. Vereador Daniel Moretto Cardozo 

Siqueira-  Palavra Presidente. Presidente- Palavra Vereador 

Doutor Daniel Moretto. Vereador Doutor Daniel Moretto- Bom, 

bom dia público presente, bom dia aos ouvintes da Rádio 

Cultura, Bom dia aos telespectadores do YouTube Facebook, é 

fico muito feliz com esse projeto que a Prefeita Rhaiza 

trouxe aqui é para nós Vereadores votarmos referente a uma 

indicação né realizada tanto pelo Vereador Sacuno, quanto 

eu,  quanto Vereador Rafael, Vereador Josias né pra tá 

fazendo Anistia de das multas em gerais que foram implantadas 

na época do COVID  e a gente sabe que todo mundo passou por 
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um momento de transição que jamais tinha acontecido né e  

ninguém estava pronto para isso né e tanto o próprio 

comerciante tanto a própria população todo mundo no contexto 

geral né, aquela pessoa ás vezes que queria ver um parente, 

tomar um tereré com ele, como o Rafael mesmo disse aqui e 

acabou sendo multada aquela pessoa que tinha que abrir o 

comércio, porque ele tinha que colocar comida na mesa da 

família e acabou sendo multado e até aqueles que aconteceu 

em algum caso ou outro isolado de ser multado injustamente 

às vezes estava tudo fechado e acabou recebendo essa multa, 

então é como o próprio Vereador Josias disse, população já 

paga tanto tributo tanto imposto né e como eu disse no 

momento de tanta preocupação de tanta transição acabamos aí 

tendo essas pessoas multadas e nada mais justo né passou 

essa tempestade passou essa pandemia, nada mais justo que 

num momento como esse a Prefeita atenda ao pedido dessa Casa 

de Leis que é o que o Vereador Sacuno disse, trabalhando a 

quatro mãos trabalhando em conjunto né fazendo uma boa 

política e principalmente pra população é ser beneficiada 

com isso, então e agradeço a Prefeita Rhaiza, parabenizo a 

Prefeita Rhaiza ,por estar ouvindo esses Nobres Vereadores 

aqui e atender esse pedido e esperamos que não só esse como 

todos os outros pedidos que nós fazemos que ela que ela fique 

antenada ao nosso trabalho aqui, porque ela sabe que aqui é 

o para-choque da população e essas medidas esses pedidos vem 

da população pra que ela faça um mandato melhor, então é só 

agradecer, eu creio que nesse momento seria importante é já 

aprovar essa lei , porque a gente sabe que o comerciante a 

pessoa física no geral está preocupada com essa ,com essa 

multa e quer ver o mais rápido possível é se eximir disso,  

então também acho que o momento do pedido de vista não seria 

interessante agora hajá vista que a Prefeita já acatou o 
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pedido dessa Casa de Leis né e a aprovação do projeto hoje 

traria um alívio maior tanto pros  comerciantes, quanto para 

aqueles que foram multados, obrigado Presidente. Presidente- 

Agradeço Vereador Doutor Daniel Moretto, eu acho que o 

Vereador André Ricardo Biscaro quer fazer a fala terminar, 

terminar a discussão desse pedido de vista, mas vamos deixar 

bem claro que essas multas e que foi aplicada foi no tempo 

da pandemia foi pego todo mundo de surpresa ninguém sabia 

como lidar com a situação e nem a própria prefeitura sabia 

lidar situação e saiu fazendo essas autuações, notificava, 

depois autua, nós estamos fazendo Anistia dessas multas 

específicas não são multas exorbitantes né não são multas 

relacionadas a IPTU a ISS, ISKN e demais  multas ambientais 

do município de Naviraí, porque deveria aí é ser outra outro 

outra metodologia né, através de impacto financeiro renúncia 

de receita, mas esse projeto, ele é bem tranquilo e 

beneficiar uma pequena parte, é  que foi multado tempo da 

pandemia que vem fazer justiça até mesmo aos próprios 

fiscalizadores,  que foram pegos surpresa também, então é 

bem oportuno esse projeto, a palavra Vereador autor do pedido 

de vista, Vereador André Ricardo Biscaro. Vereador André 

Ricardo Biscaro- Senhor Presidente é eu respeito a opinião 

dos Nobres Edis, é mas aqui tem algumas insegurança jurídica 

no projeto, o  projeto é bem simples e eu não sou contra é  

isentar essas multas, eu sou a favor mas aqui não cita em 

relação às pessoas que pagaram a vista a multa dando brecha 

jurídica para poder recorrer contra a prefeitura e querer o 

reembolso do valor com juros, corretar juros, com recurso 

que foi pago, então peço, eu acho que tem que ser maior, 

mais analisado em relação ao Vereador o primeiro que disse 

ele tem que fazer a defesa, porque o nome dele consta que 

foi multado aqui, então é normal o Vereador defender o 
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próprio bolso dele né, porque ele também foi multado aqui e 

Anistia  serve para ele, tomara Deus que tenha sido para 

beneficiar os empresários mesmo, não só para beneficiar o 

bolso dele e vi aqui na lista que também tem um Gerente que 

foi multado e queria pedir vista para tirar as dúvidas pedir 

um novo parecer jurídico em relação a isso, porque deu  a 

entender não tá feito amarrações aqui em relação ao exemplo 

Vereador Onevanzinho ,temos amigos que foi multado e já 

pagaram a multa né e será que isso é justiça Vereador 

Moretto, a pessoa pagou e agora é os outros que não pagaram 

tão sendo isentos e quem pagou é injustiça com quem pagou 

também , então isso tem que ser analisado estamos aqui pra 

fazer o que é certo né e os nossos amigos que foram é multado 

e já pagaram a vista , então eu acho que tem brecha jurídica 

aqui em relação as pessoas poderem entrar judicialmente 

contra a prefeitura para poder recorrer daquilo que foi pago, 

então o projeto não tá um projeto é seguro pro Poder 

Executivo tá dando brecha para que as pessoas possam entrar 

e automaticamente o impacto financeiro que foi de 30.000 

aqui que, que tá aqui vai ser muito mais, até porque temos 

conhecimento de pessoas aí que pagaram muito dinheiro em 

relação às multas, então só deixo aqui aberto é para Vossa 

Excelência ,eu quero pedir vista para poder analisar mas eu 

sou ,eu sou só um voto em relação a isso né,  então se Vossa 

Excelência, já,  já falo que eu sou a favor ao projeto, não 

sou contra ao projeto só que tem que ser mais estudado em 

relação a essas pessoas que pagaram já essa multa e sabemos 

que pessoas aí pagarem muito muito caro, então fica aqui meu 

pedido de vista para que a gente possa analisar e melhor, 

mas como eu disse eu só tenho um voto, obrigado Senhor 

Presidente. Vereador Luiz Carlos Garcia- Com a palavra Senhor 

Presidente. Presidente-  Palavra Vereador Luiz Carlos 
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Garcia, só esclarecer Luiz Carlos Garcia, que os que pagaram 

a multa eles têm direito a recorrer junto administrativamente 

na prefeitura e junto à justiça igual quando você é multado 

pelo Detran ,quando você paga você não tem mais direito a 

recurso, mas aí é um pouco mais complexo pra gente entrar 

nesse detalhe, a palavra Vereador Bolacha. Vereador Luiz 

Carlos Garcia- Senhor Presidente, Nobres Vereadores, pessoas 

que nos presenciam aqui na na Câmara Municipal, pessoa que 

nos ouvem através da Rádio Cultura, através do Facebook 

imprensa escrita falada é eu  acato aí o pedido de vista do 

Vereador Ricck, pela seguinte natureza é foi tem 8 meses, 

então  eu acho que o pedido de vista dele é um pedido 

importante para analisar melhor ele tem razão, no meu modo 

de pensar respeito a opinião dos Nobres Vereadores só que 

assim não tem uma coisa desenfreada para sair correndo para 

ser aprovado entendeu, ele vai ser provado todos aqui são 

favorável Inclusive eu também sou favorável acho que as 

pessoas não não pode tirar dinheiro do bolso, então mas se  

tá há tempo hábil para tá fazendo isso daí Presidente eu 

acho que é louvável, louvável seu pedido de vista tamos 

junto.  Vereador Rafael Amancio Volpato- Com a palavra pela 

liderança do PSDB Senhor Presidente. Presidente- Pela 

liderança do PSDB Vereador Rafael Amancio Volpato, sem muita 

polêmica que o projeto é só um pedido de vista. Vereador 

Rafael Amancio Volpato- Senhor Presidente. Presidente- 

entendo perfeitamente a o pedido de palavra de Vossa 

Excelência.  Vereador Rafael Amancio Volpato -Presidente eu 

entendo perfeitamente minhas falas são muito tranquila e eu 

sempre levo transparência é  o Vereador Ricck disse muito 

bem, o Vereador primeiro que tá, que falou que não sei o quê 

é,  não é Vereador eu era comerciante na época levei uma 

multa indevida e as outras multas Vereador Ricck que eu levei 
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é no Ministério Público Federal e não foi 200 reais, não foi 

150 aí igual que não é a preocupação, inclusive o montante 

de multa é maior do que a prefeitura está iniciando todas 

nós levamos 35.000 mil reais em multas, então é bem tranquilo 

essa, essa  fala minha aqui e eu falo para Vossa  Excelência, 

igual você falou Vossa Excelência,  falou que tem Vereador 

tem isso eu desafio,  eu  pago a multa e você Vossa Excelência  

paga o conserto do Parque de Exposição que Vossa Excelência  

estragou junto com a sua empresa, não foi Vossa Excelência  

foi a sua empresa assim,  como a empresa que eu tinha 

participação levou uma multa e também não foi o Vereador e 

nem eu se Vossa Excelência  fala que foi eu que tomei a multa 

tem que tá meu nome aí, tá escrito Volpato e Santos e a razão 

social que é o nome fantasia a razão social e o proprietário 

da empresa não é o Rafael Volpato infelizmente é 

desconhecimento de Vossa Excelência , então Vereador Sacuno 

nós temos razão sim,  nós temos que anistiar essas pessoas 

e quem pagou a multa pode entrar com processo não tem 

problema agora o que eu acho e eu acho inviável uma situação 

que Vossa Excelência viu que quer analisar mais  que não foi 

enviado ainda Vossa Excelência acabou de dizer no primeiro 

fala que não foi enviado pelo, pelo Executivo,  Vossa 

Excelência tem acesso a quem foi multado, então foi enviado 

sim Vossa Excelência teve acesso tanto quanto eu e tanto 

quanto qualquer um da Comissão de Finanças que foi avaliar 

esse projeto, quem é discutido que foi isso ou não não tem 

problema,  não tem problema Isso faz parte, gerava emprego 

através da pandemia impossibilitou inviabilizou a 

continuação de várias empresas, assim como uma empresa que 

eu tinha  participação que também fechou na pandemia, também 

fechou na pandemia, então minha a minha vida é bem tranquila 

em relação a isso todo mundo tem defeito, todo mundo tem 
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defeito, todo mundo erra e  assim fui multado Vereador José 

Roberto e eu era comerciante, eu era comerciante, eu nunca, 

eu não sou Vereador, eu estou Vereador, estou Vereador por 

um mandato fui confiado  e a mim depositado um voto 

democraticamente que estou aqui para representar tá, então 

eu fico bem tranquilo eu era um gerador de renda e 

oportunidade aqui para Naviraí, tinha meus funcionários 

tinha tudo e essa pandemia veio com uma incógnita, assim 

como nesses processos judiciais que tem essas multas que é 

no CNPJ pelo Ministério Público Federal que cabe defesa que 

muitas dessas multas já foram quebradas que foi praticada ou 

autuada indevidamente temos também essa Anistia e essas 

multas, são  multas referentes Nobres Edis  de 2020, 2021 

Isso mostra que a pessoa que vai, que tá com esse com, esse 

com 2 anos 3 anos já, possivelmente não concordou ou entrou 

com recurso e perdeu e não vai pagar Presidente, não vai 

pagar, então você fica impossibilitando a pessoa sujando o 

nome da pessoa, a pessoa muitas vezes vai lá no IPTU da 

empresa vai isso, então nós queremos só dar uma condição e 

não descapitalizar mais esses Comerciantes, essas pessoas 

jurídicas, essas pessoas que realmente geram renda e emprego 

em Naviraí, agradeço a preocupação de Vossa Excelência no 

tocante é o seu cuidado é louvável o trabalho do Vereador 

Ricck em fiscalizar e trazer a transparência aqui para essa 

Casa  de Leis, é louvável não, não discuto o trabalho dele, 

não discuto o trabalho e eu nem sabia dessa multa fui souber 

quando eu fui na Comissão de Finanças, pela Comissão de 

Finanças,  eu fui lá avaliar a quantidade de de de valor que 

essa anistia, também não fui notificado, então isso Vereador 

Onevan é muito, é muito importante a fiscalização do Vereador 

Ricck tá concreta,  tá concreto e não é por conta de de uma 

multa se for o caso, pode anistiar e pode tirar o boleto que 
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eu pago, não tem problema, vou lá pagar, não tem problema 

não, mas não é por causa de mim que é um valor praticamente 

irrisório uma uma situação da multa da empresa não é por 

falta disso ou daquilo e eu fui descobrir agora quando veio 

o projeto para cá obrigado Senhor Presidente. Vereador 

Rodrigo Massuo Sacuno- Pela liderança do PSD Senhor 

Presidente. Presidente- Pela liderança do PSD Vereador 

Doutor Rodrigo Massuo Sacuno. Vereador Rodrigo Massuo Sacuno 

Vereador Ricck é entendo a preocupação de Vossa Excelência 

ela é ela realmente é uma preocupação justificável, mas assim 

em relação à aqueles que pagaram é como o Presidente disse 

aí é uma situação um pouco complicada, mas assim ou a gente 

retira ou a gente retira o projeto vota contra o projeto de 

anistiar aquele que estão sendo multados que estão com as 

suas multas pendentes ou a gente vai deixar aí, porque quem 

pagou né pagou, agora quem não pagou né, então assim não tem 

como a gente fazer algo que vá agradar a todos, então quem 

pagou, pagou a sua multa tá em dia eu às vezes pode haver 

uma injustiça pode, concordo com Vossa Excelência,mas a gente 

tá buscando resolver a situação de muitas pessoas que estão 

em estado de vulnerabilidade às vezes né que tem o seu 

comércio pequeno que vai pagar essa multa que muitas vezes 

pode ter uma pendência né com alguns órgãos aí por conta 

desta multa, então assim e é isso que eu tenho para dizer 

para vossa excelência é louvável a sua preocupação eu entendo 

que às vezes a gente gera uma uma injustiça mas tem nós temos 

duas opções ou nós voltamos,  votamos contra o projeto para 

não para que não anistie a multa para ninguém né ou a gente 

vai votar favorável para que anistia a multa para aqueles 

que que estão com a multa pendente, então eu acho que é 

simples a situação aqui eu acho que tá a discussão Senhor 

Presidente tá tomando um rumo diferente, pessoal né que eu 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

acho que não é isso que nós queremos aqui acho que a discussão 

de rumo pessoal tem que ser lá fora aqui nós estamos para 

discutir o benefício à sociedade aqueles que estão é sendo 

de fato prejudicados e também que vai ser beneficiado eu 

acho que é se tem uma questão de cunho pessoal aqui com 

alguém, eu acho que nós não podemos trazer para dentro dessa 

Casa de Leis, pra dentro do projeto e discutir isso vamos 

pensar em algo maior, então é Vereador Ricck eu acho que o 

projeto nós temos que pensar assim ou nós somos contra ou 

favorável a anistiar agora quem pagou concordo com Vossa 

Excelência muitas vezes essa pessoa ela vai está sendo 

injustiçada, não discordo de Vossa Excelência e da sua 

preocupação, mas eu acredito que esse não seja  o cunho do 

projeto, o teor da preocupação do projeto de vistas né, 

porque o requerimento o projeto de lei é para anistiar 

aqueles que foram multados na época da pandemia, agora se 

existe algo pessoal pelo amor de Deus acho que a gente não 

pode ficar travando um projeto é tão importante desse uma 

conquista, que enfim a gente tá vendo um consenso aqui entre 

base e contra e contra uma uma oposição né entre Vereadores 

que sempre tem uma discussão aqui Rafael Volpato e Vereador 

Josias, enfim estamos tendo uma paz dentro dessa casa de 

leis um projeto em paz e muitas vezes estamos criando uma 

briga pessoal desnecessária não é verdade, então acho que 

temos que pensar no bem da sociedade gente vamos, vamos 

deixar as as questões pessoais de lado vamos tratar as 

questões pessoais lá fora, aqui dentro Vereador Josias nós 

temos que pensar no bem da sociedade como mais uma vez eu 

disse, enfim uma indicação de minha autoria que está havendo 

um consenso uma paz entre Legislativo e Executivo e aí de 

repente a gente tem uma discussão desnecessária por cunho 

pessoal aqui, então e esse que é o meu, meu, minha 
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preocupação entendo a preocupação de Vossa Excelência só que 

eu só pedi para esclarecer essa situação ou nós votamos 

contra ou nós votamos favorável ou nós anistiamos ou nós não 

anistiamos essas multas, obrigado Senhor Presidente. 

Vereador André Ricardo Biscaro- Pela ordem Senhor 

Presidente. Presidente -Agradeço Vereador Doutor Rodrigo 

Massuo Sacuno, o pedido de vista do Vereador André Ricardo 

Biscaro tá amparado Regimento Interno, da lei orgânica do 

município, palavra pela ordem qual questão de ordem? Vereador 

André Ricardo Biscaro- A questão de ordem foi citado meu 

nome. Presidente- Questão de ordem foi citado seu nome. 

Vereador André Ricardo Biscaro - É em relação ao Vereador 

que. Presidente- Calma, calma, foi citado por qual Vereador 

Vossa Excelência? Vereador André Ricardo Biscaro- Vereador 

Rafael. Presidente- Vereador Rafael citou seu nome? Então 

conforme o o artigo 151 parágrafo terceiro, Vossa Excelência 

tem 2 minutos para questão de ordem pra, porque foi citado 

seu nome, 2 minutos. Vereador André Ricardo Biscaro- Em 

relação ao projeto é  todo mundo sabe que aqui a gente 

analisa bem os projetos pra poder votar com coerência e até 

porque depois é os contribuintes que pagaram a multa eles 

vão vir nos perguntar e a gente tem que saber o que falar 

isso é fato, inclusive se tiver brecha é o nosso amigo que 

é Gerente do Mercado tem que entrar contra a prefeitura para 

tentar o reembolso de tudo que foi pago por mês, o Vereador 

que me antecedeu falou em relação a a coisa pessoal não tem 

nada a ver a questão é que a gente tem que discutir ele toda 

sessão, ele vai pra briga pessoal com o Vereador com o 

Vereador, o Vereador, até esqueci o nome ele vai briga com 

o líder da prefeita e ninguém fala nada, então que moral que 

ele tem para vir falar alguma coisa aqui, em coisa de de e 

com o Vereador Josias que moral que ele tem para vir falar 
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de coisa e de briga entre um outro Vereador em relação ao 

que o Vereador do PSDB falou o Rafael, Vereador Rafael é bem 

tranquilo meu irmão toda vez que é feito o evento no parque 

Vossa Excelência sabe se tivesse algum dano eu já teria pago 

e teria pago com maior prazer e dado troco pra Vossa 

Excelência chupar de bala se precisasse, obrigado. Vereador 

Rafael Amacio Volpato- Senhor Presidente pela ordem, é acaba 

tendo, pela pela ordem Senhor Presidente uso da palavra. 

Presidente- Qual o motivo do pedido de ordem de Vossa 

Excelência? Presidente- Chupar bala Vereador Rafael é isso 

eu preciso eu tenho meu direito de resposta garantida. 

Presidente- Sim, mas para mim  autorizar preciso que Vossa 

Excelência justifique. Vereador Rafael Amacio Volpato- Sim. 

Presidente- Para ficar registrado nos autos. Vereador Rafael 

Amacio Volpato-Obrigado Senhor Presidente. Presidente- Então 

Vossa Excelência conforme o artigo 151, parágrafo terceiro, 

você tem 2 minutos e última eu vou chamar a responsabilidade 

pra mim vai ser o último orador desse tema. Vereador Rafael 

Amacio Volpato pedindo todas a- Eu acho, eu acho que aqui 

tem que ter respeito dentro desse Parlamento, eu no dia da 

notificação fiz um requerimento pedindo documentações, já 

que é pra, pra alvará, dentro da minha prerrogativa de 

fiscalização de sobre o evento do Vereador que fez pedi teve 

dano pedi cópia do recolhimento do ISS pedi cópia do 

requerimento, até hoje também não veio ,até hoje também não 

veio o requerimento, então existe uma imparcialidade muito 

na fala do Vereador, agradeço aqui a presença do Vice-

Prefeito Marcio, do Murilo nome deles cumprimento a todos, 

só que eu acho Vereador Presidente dessa Casa começou uma 

pré-campanha eleitoral e é normal essa resenha, são  uma 

pessoa que gosta de se aparecer, precisa desmoralizar ou 

querer desmoralizar outro Vereador eu acho que Vossa 
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Excelência tem que ter respeito nas suas falas ,respeito nas 

suas falas troco de bala não tem necessidade, eu só quero 

que você cumpra o estrago que você fez, Vossa Excelência 

fez, é isso, então porque eu não levei nada para cunho 

pessoal Vossa Excelência que iniciou a sua fala iniciou a 

isso e tenho minha a minha prerrogativa só que eu acho que 

existe Senhor Presidente uma falta de respeito muito grande 

aqui dentro dessa Câmara, eu acho que tem que respeitar 

querer fazer politicagem barata, politicagem mentirosa, 

politicagem, aquelas politicagem de quinta categoria, então 

eu na minha condição de Vereador eu acredito e respeito 

trabalho de cada um não levo pra cunho pessoal Vereador 

Josias aqui eu respeito o posicionamento, Vereador Sacuno já 

tivemos vários embates aqui e embate esse político defendendo 

uma pauta ou defendendo alguma situação direcionada à 

população, então temos uma comunicação muito boa graças a 

Deus, Vice Prefeito Márcio Araguaia por muitas vezes aqui 

discutimos, debatemos e levamos esse, essa preocupação, essa 

coisa pro lado político cada um defendendo a sua Bandeira, 

respeito ele hoje cumprimentei ele conversamos ali sobre 

projetos futuros, então Vereador Presidente dessa Casa eu 

agradeço a palavra de Vossa Excelência explicando que eu não 

tenho nenhuma divergência pessoal aqui e sim divergência de 

ideia e uma coisa que eu gosto é de respeito ,por isso que 

eu falo com muitas vezes todas as defesas minhas foi pautada 

em cima ou de uma pauta é minha questionamento político aqui 

dentro e também posicionamento ao lado da população, então 

isso é eu exijo um pouco de respeito, exijo um pouco disso, 

é troco de bala isso aí para mim é querer se mostrar querer 

fazer uma política que, politicagem e isso é não cola com 

determinadas pessoas, então pessoas sérias que estão 

escutando o rádio hoje lamento a fala  de alguns Vereadores 
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aqui que em busca de popularidade em busca disso fica 

denegrindo ou querer menosprezar a palavra de outro Vereador, 

agradeço o uso da palavra Senhor Presidente muito obrigado. 

Presidente- Agradeço Vereador Rafael Amancio Volpato, mas 

como Vossa Excelência disse essa Câmara tem uma falta de 

respeito, não essa Câmara tem muito respeito, o que não a 

falta de respeito é entre Vereadores né e quando a pessoa 

quando a pessoa quer respeito ela tem que se dar o respeito 

né, eu sou muito democrático à frente essa presidência, mas 

eu peço aos parlamentares  que tentam né daqui pra frente 

manter pelo menos a urbanidade né, o respeito com com o 

próximo nós estamos discutindo aqui o pedido de vista e nós 

saímos fora do foco é um pedido de vista de projeto muito 

importante que anistia das multas no tempo da pandemia, esse 

é o papel do Parlamento né brigas pessoais, briga pré-

candidaturas da porta pra fora nós, nós temos os mandatos 

eletivos que vai se findar no ano 2024; Coloco em votação. 

Vereador Regivan Moraes da Silva- Senhor Presidente questão 

de ordem, a palavra, preciso falar por favor. Presidente- A 

palavra ao Vereador último orador Segundo Secretário Regivan 

Moraes da Silva. Vereador Regivan Moraes da Silva-Senhor 

Presidente, Nobres Edis,  população que nos ouve em nome do 

ex-Presidente dessa casa de lei Senhor Jaime Dutra 

cumprimentar a todos presentes, Pedrinho, ex-Vereador Fi da  

Paiol, Zé Luiz, Murilo, nosso Vice-Prefeito Márcio da 

Araguaia, Pardin, nosso amigo do lado; Senhor Presidente que 

questão só para esclarecer questão do nosso Regimento Interno 

também da nossa Casa se esse projeto chegar a ser aprovado 

aqui, é pode ser feito ô Vereador Ricck é ele pode ser 

emendado na hora que chegar a sua resposta e que o Senhor 

achar que ele pode, que ele deva ser emendado nesse emendar 

ele era isso só que eu queria dizer a Vossa Excelência que 
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tem todo o direito Projeto de Lei ele pode ser emendado no 

Regimento Interno dessa Casa de Leis aqui ele prevê esse 

direito a Vossa Excelência, então é se for aprovado aqui 

esse pedido aí do Vereador Doutor Rodrigo Sacuno, do Vereador 

Rafael Volpato é Vossa Excelência pode pegar esse projeto 

depois vi na resposta pra Vossa Excelência  e o Senhor sabe 

do respeito que tenho por Vossa Excelência é somente para 

dizer sobre o regimento interno da nossa Casa de Leis aqui 

que nós podemos fazer essa emenda,  sem problema nenhum se 

Vossa Excelência assim achar é oportuno, é diante da resposta 

que virá a Vossa Excelência, obrigado Senhor Presidente. 

Presidente- Agradeço. Coloco em votação o pedido de vista do 

Vereador André Ricardo Biscaro os senhores Vereadores 

favoráveis ao pedido de vista permaneçam como se encontram, 

os contrários ao pedido de vista se levantam aí favorável 

você é favorável? Os Vereadores, ó vou repetir mais uma vez 

os Vereadores favoráveis ao pedido de vista permaneçam como 

se encontram por gentileza, os contrários ao pedido de vista 

se levantem, aos contrários. Segundo Secretário- Cinco 

favoráveis e sete contrários. Presidente- Declaro o projeto 

de vista do Vereador André Ricardo Biscaro. Aprovado, 

Vereador André Ricardo Biscaro conforme o artigo 162 

parágrafo quarto, Vossa Excelência tem cinco dias úteis, 

cinco dias úteis para exarar um parecer apartado. Primeiro 

Secretário- Em primeira e única discussão em votação a emenda 

modificativa ao inciso 11 do artigo 1 do projeto de lei 

número 39/2023 de autoria do Poder Executivo Municipal; 

Excelentíssimo Senhor Presidente submetemos análise 

deliberação Casa de leis o projeto de lei número 39, a emenda 

modificativa né, Silvana qual que emenda aqui? Emenda 

modificativa do projeto de lei número 39 16 de outubro 2023 

de autoria do Poder Executivo, autor proposta Vereador 
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Rodrigo Massuo Sacuno, emenda modificativa número 1, Altera 

a redação do inciso 11 do artigo 1 da PL número 39, 16 de 

outubro de 2023; artigo 1, décimo primeiro, veículo marca 

Toyota Etios Sedan, motor 1.5, ano modelo 2014 cor branca 

motor flex, placa número NRL8F64, documentos Ok, patrimônio 

ao 43177 no estado em que se encontra avaliada em 

5.800,artigo primeiro deve-se ler artigo primeiro veículo 

marca Toyota, modelo Etios Sedan, motor 1.5, ano 2014, cor 

branca, motor flex , placa NRL8F64, documento Ok, patrimônio  

AO43177 no estado em que se encontra avaliado no valor de 

5.800 reais, emenda modificativa, emenda modificativa 2, 

altera redação do artigo 3 do Projeto de Leis 39 de 16 de 

outubro de 2023, onde se lê, artigo 3 fica igualmente 

inserida a provisão e autorização da alienação dos bens 

patrimônios obtidos dessa lei na LDO lei de diretrizes 

orçamentárias PPA plano plurianual LOA, lei de diretriz 

orçamentos em execução artigo 3 deve-se ler, fica igualmente 

inserida a previsão e autorização da alienação dos bens 

patrimoniais, objetivo desta lei LDO lei de diretriz 

orçamentárias, PPA plano plurianual LOA lei de orçamentos 

anuais em execução. Justificativa as emendas modificativas 

1 e 2 são indispensáveis, tendo em vista a identificação de 

erro de digitação no texto original do projeto de lei, ora 

apresentado por isso se faz necessário a correção da redação 

do projeto por transparência, transparência e por evitar 

incompreensões futuras, os demais dispositivos desse projeto 

permanece inalterados, pareceres da comissão, comissão 

Justiça Legislação e Redação, parecer favorável. Presidente-

Em primeira e única discussão e votação, emenda modificativa 

ao artigo 11 º do artigo primeiro, do inciso 11 º do artigo 

1º do projeto Lei número 39/2023, de autoriza o Poder 

Executivo Municipal; Coloco em discussão. Coloco em votação 
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e solicita se chamado Manifesto favorável contrário a 

referido emenda; Vereador André Ricardo Biscaro- Favorável. 

Vereador Antônio Bianchi- Favorável. Vereador Doutor Daniel 

Moretto- Favorável. Vereador Fabiano domingos dos Santos- 

Favorável. Vereador José Roberto Pinheiro- Favorável. 

Vereador Josias de Carvalho-. Vereador Luiz Carlos Garcia- 

Favorável. Vereador Milton Alves de Carvalho- Favorável. 

Vereador Onevan Batista do Amaral- Favorável. Vereador 

Rafael Amancio Volpato-Favorável. Vereador Doutor Rodrigo 

Massuo Sacuno- Favorável. Vereador Regivan Moraes da Silva-

Favorável. Declaro emenda modificativa ao inciso 11 º, do 

artigo 1 º do projeto de lei 39 de 2023, de autoria do Poder 

Executivo. Segundo Secretário- 11 votos aprovado e 1 ausente. 

Presidente- Aprovado em primeira e única discussão e votação. 

Em primeira e única discussão e votação a emenda modificativa 

do artigo 3º do projeto de lei número 39/2023 de autoria do 

Poder Executivo Municipal coloco em discussão; Coloco em 

votação em solicita se chamado manifesto favorável contrário 

a referida emenda modificativa; Vereador André Ricardo 

Biscaro- Favorável. Vereador Antonio Bianchi- Favorável. 

Vereador Doutor Daniel Moretto- Favorável. Vereador Fabiano 

Domingos dos Santos- Favorável. Vereador José Roberto 

Pinheiro- Favorável. Vereador Josias de Carvalho-Ausente. 

Vereador Luiz Carlos Garcia. Vereador Milton Alves de 

Carvalho- Favorável.  Vereador Regivan Moraes da Silva- 

Favorável. Vereador Rafael Amancio Volpato- Favorável. 

Vereador Josias de Carvalho- Favorável. Vereador Doutor 

Rodrigo Massuo Sacuno-Favorável. Vereador Luiz Carlos 

Garcia- Favorável. Segundo Secretário-Com 12 votos 

favoráveis e nenhum contrário Presidente. Vereador Onevan 

Batista do Amaral - Presidente falto eu. Presidente- Declaro, 

Onevan Batista do Amaral- Favorável Presidente. Presidente- 
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Perdão Vereador, perdão. Declaro a emenda modificativa ao 

artigo 3 do projeto de Lei número 39/23 de autoria do Poder 

Executivo Municipal. Aprovada em primeira e única discussão 

e votação. Primeiro Secretário- Em primeira única discussão 

e votação o projeto de lei número 39/2023 de autoria do Poder 

Executivo Municipal, mensagem número 39/2023; Excelentíssimo 

Senhor Presidente submetemos para análise a liberação desta 

Nobre Casa, projeto de lei número 39/2023 que versa sobre a 

alienação de bens móveis insensíveis pertinentes ao 

município por meio de licitação da modalidade de leilão ou 

concorrência pública, estabelece outras disposições os bens 

listados o laudo de avaliação homologado pelo decreto 117/23, 

emitido pela comissão especial designada para a finalidade 

já não possui utilidade para o município sua recuperação se 

mostra inviável devido a elevado  custo envolvido a 

abstinência desses equipamentos que não, que são mais não 

atende as necessidades do município entre esses bens destaque 

sucatas de Microônibus, veículos leves, trator e outros bens 

móveis ressalta-se que a presença desses bens obsoletos ocupa 

consideráveis espaços em vários prédios municipais portanto 

contamos com o apoio de Vossa Excelência e demais pares para 

aprovação imediata dessa proposta visando eficiência da 

gestão, Atenciosamente Rhaiza Rejane Neme de Matos. 

Presidente- Em primeira e única discussão e votação o projeto 

Lei número 39/23 de autoria do Poder Executivo Municipal; 

Coloco em Discussão. Coloco em votação e solicito se chamado 

manifesto favorável, contrário ao referido projeto; Vereador 

André Ricardo Biscaro- Favorável. Vereador Antonio Bianchi- 

Favorável. Vereador Doutor Daniel Moretto- Favorável. 

Vereador Fabiano Domingos dos Santos-Favorável. Vereador 

José Roberto Pinheiro-Favorável. Vereador Josias de 

Carvalho- Favorável. Vereador Luiz Carlos Garcia- Favorável. 
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Vereador Milton Alves de Carvalho-Favorável. Vereador Onevan 

Batista do Amaral –Favorável. Vereador Rafael Amancio 

Volpato- Favorável. Vereador Regivan Moraes da Silva- 

Favorável. Vereador Doutor Rodrigo Massuo Sacuno- Favorável. 

Segundo Secretário-  12 votos favoráveis, nenhum contrário 

Senhor Presidente. Presidente- Declaro, declaro o projeto de 

lei número 39 de autoria do Poder Executivo Municipal 

aprovado em primeira e única discussão e votação, quero 

agradecer a presença do Reinaldo, Murilo Matos, nosso Ricardo 

Fábio, nosso pastor mais uma vez Pastor Josué na sessão de 

hoje. Primeiro Secretário- Em primeira única discussão e 

votação a emenda modificativa que altera o artigo 1 do 

projeto de lei 49/2023 e a emenda modificativa do artigo 2 

do projeto de lei número 49/23, emenda modificativa número 

1 projeto de lei 49, 18 de dezembro 2023 de autoria do Poder 

Executivo, autor da proposta Comissão de Justiça Legislação 

e Redação, altera o artigo 1 do projeto de lei 49 de 18 de 

dezembro de 2023, para que conste artigo 1 fica alterado a 

emenda da Lei 1377 de 9 de Maio 2008 ,ao qual passará a 

vigorar com a seguinte redação, autoriza a doação de áreas 

de terras para a empresa FS comércio de alimentos ME, 

enquanto sucessora da empresa NA dos Santos ME e de outras 

providências; emenda modificativa número 2 altera o artigo 

2 do projeto de lei 49 de 18 de dezembro de 2023, para que 

conste artigo 2 fica alterado artigo 1 da Lei 1377 de 9 de 

maio de 2008 que passa a vigorar com as seguintes redação 

artigo 1 fica o Poder Executivo autorizado a doar para a 

empresa denominada FS comércio de alimentos ME, enquanto 

sucessora da empresa NA dos Santos ME, estabelecida nessa 

cidade na rua Piuaí número 58, centro escrito, CNPJ 27 

3477077000161, uma  área de terra medindo 6537 metros 

quadrados, parte da matrícula 19 912 no cartório de registro 
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da Comarca de Naviraí, com a seguinte discriminação da área 

frente prolongamento da Avenida Amélia Fukuda em 79,48, fundo 

da matrícula 22 149 com 79 62 lado direito matrícula 22 149 

com 84,09 ,lado esquerdo Associação da Polícia Civil 

matrícula 39 com 61. Justificativa as emendas modificativa 

1 e do 2 são indispensáveis, tendo em vista que forma as 

informações prestadas pelo Executivo documento da Ata 3/2023 

de 21/11/2023 do Fundo Municipal de Desenvolvimento, FUNDEC 

e no parecer do núcleo de regulação fundiária da gerência de 

obra no dia 5/09 de 2023 documentos esses requeridos pela 

comissão justiça agora entregam a pasta desse projeto de lei 

empresa originalmente beneficiada com a doação foi 

regulamentada sucedida após o prazo inaliedade, 

impenhorabilidade e cumprindo os demais requisitos legais 

pela empresa FS comércio de alimentos ME, que agora opera 

mesmo lugar e demanda e formalização completa doação a 

outorga da escrita será a segunda o Executivo realizada 

diretamente na empresa sucessora e a necessidade que fique 

registrada na redação do projeto por transferência para 

evitar incompreensões futuras por isso a condições de 

assessora da empresa FS comércio de alimento ME necessita da 

inclusão para meio da emenda hora apresentado parecer da 

Comissão, Comissão Justiça legislação  Redação  parecer 

favorável. Presidente- Regularizando, já deu passou 10 anos; 

Em primeira discussão e votação emenda modificativa artigo 

1 do projeto de lei número 49/2023 de autoria do Poder 

Executivo Municipal; Coloco em discussão; Coloco em votação 

e solicita se é chamado manifesto se é favorável, contrário 

a referida emenda; Vereador André Ricardo Biscaro- 

Favorável. Vereador Antonio Bianchi- Favorável. Vereador 

Doutor Daniel Moretto- Favorável. Vereador Fabiano Domingos 

dos Santo–Favorável. Vereador José Roberto Pinheiro- 
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Favorável. Vereador Josias de Carvalho Favorável. Vereador 

Luiz Carlos Garcia- Favorável. Vereador Milton Alves de 

Carvalho- Favorável. Vereador Onevan Batista do Amaral- 

favorável. Vereador Rafael Amancio Volpato- Favorável. 

Vereador Regivan da Silva Moraes- Favorável. Vereador Doutor 

Rodrigo Massuo Sacuno-Favorável. Segundo Secretário- Com 12 

votos favoráveis e nenhum contrário Senhor Presidente. 

Presidente- Declaro a emenda modificativa ao artigo 2 do 

projeto de Lei número 49/23 de autoria do Poder Executivo 

Municipal aprovado em primeira única discussão e votação.  O 

último agora o projeto né já aí termina ordem do dia. 

Primeiro Secretário- Em primeira única discussão e votação 

o projeto de lei número 49/23 de autoria do Poder Executivo, 

mensagem número 49; Excelentíssimo Senhor Presidente 

submetemos a presente, para submeter a apreciação dessa Casa 

Legislativa o anexo projeto de lei cujo objetivo é a moda, 

modificação da redação de lei número 1377/2008 , que versa 

sobre a doação de área de terras da empresa NA dos Santos 

ME, a proposta de alteração visa regularizar tanto o objetivo 

da doação quanto a modificação da empresa beneficiada, em 

estrita conformidade com os requisitos legais para a doação 

a empresa FS comércio de alimentos ME iniciou o processo de 

sucessão da NA dos Santos ME, após esse procedimento 

formalizou o pedido de autorização definitiva para a 

escritura do imóvel, obtendo deferimento durante a reunião 

ordinário no FUNDEC em 24 de novembro de 2023 considerando 

também a correção das medidas da área doada em parecer do 

núcleo de regularização fundiária a gerência de obras 

identificou, identificou uma discrepância de 418 metros 

quadrados  a menos entre a área inicialmente doada pela lei 

e a área efetivamente utilizada pela NA dos Santos ME diante 

desse cenário considerando a aprovação da autorização da 
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escritura definitiva pela gerência de desenvolvimento 

econômico do FUNDEC, apresento esse projeto para atualização 

da Lei original de doação, tal modificação tem como objetivo 

incluir o nome da empresa beneficiada, bem como utilizar as 

metragens correspondentes à suas instalações, por fim 

solicitando de Vossa Excelência e os nobres pares o apoio 

necessário à aprovação, Expresso cordialmente  

atenciosamente Rhaiza Rejane Neme de Matos. Pareceres das 

comissão Comissão de Justiça Legislação Redação, parecer 

favorável, Comissão de Finanças parecer favorável e Comissão 

de Patrimônio Público parecer favorável. Presidente - Em 

primeira e única discussão e votação projeto de lei número 

49 de autoria do Poder Executivo Municipal. Coloco em 

discussão; Coloco em votação e solicito ser chamado manifesto 

favorável, contrário ao referido projeto. Vereador André 

Ricardo Biscaro-Favorável. Vereador Antonio Bianchi-

Favorável. Vereador Doutor Daniel Moretto- Favorável. 

Vereador Fabiano Domingos dos Santos- Favorável. Vereador 

José Roberto Pinheiro-Favorável. Vereador Josias de 

Carvalho- Favorável. Vereador Luiz Carlos Garcia- Favorável. 

Vereador Milton Alves de Carvalho- Favorável. Vereador 

Onevan Batista do Amaral- Favorável. Vereador Rafael Amancio 

Volpato- Favorável. Vereador Regivan Moraes da Silva- 

Favorável- Favorável. Doutor Rodrigo Massuo Sacuno-

Favorável. 12 votos favoráveis e nenhum contrário Senhor 

Presidente. Presidente- Declaro projeto de lei número 

49/2023 de autoria do Poder Executivo Municipal aprovado em 

primeira única discussão e votação; Determino o Primeiro 

Secretário que faça a leitura do expediente. Vereador José 

Roberto Pinheiro- Presidente pela liderança de 

solidariedade, o Senhor poderia me dar a palavra pela 

liderança do solidariedade? Presidente- Pela liderança do 
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solidariedade Vereador José Alberto Pinheiro. Vereador José 

Alberto Pinheiro- Obrigado Meu Presidente, bom dia 

Presidente, bom dia Nobres Vereadores, bom dia público 

presente, quem nos tá acompanhando através da Rádio Cultura, 

através da rede social, eu quero aqui Presidente é agradecer 

no nome do Presidente Júnior do partido trabalhadores, aonde 

eu fui convidado é no sábado dia 2 uma festa democrática 

onde foi comemorado os 44 anos do partido trabalhadores 

nacional e também estava lá presente o Presidente Regional 

o Vladimir de Campo Grande nessa festa com mais de 400 

filiados do partido trabalhadores, aonde esse Vereador que 

Vos-fala sempre defendeu os projetos vamos se dizer de 

esquerda, projetos que que sempre cuida dos menos favorecido 

discordo de certas coisas, mas concordo com muitas coisas e 

tive o privilégio  no primeiro momento dia 7 abre a janela 

pra nós que temos mandato vou me filiar no partido dos 

trabalhadores, aonde é tava lá o repórter Zé Luiz é 

acompanhando os trabalhos ali do, da direção do partido tanto 

regional como é Municipal, aonde tinha várias lideranças, 

lideranças indígenas, lideranças da classe da Educação de 

vários setores com mais de 400 filiados e aonde também eu me 

coloquei desde o dia do meu primeiro dia de mandato é já com 

essa intenção de não disputava herança, não disputava 

herança, mas sim me coloquei à disposição do partido dos 

trabalhadores como pré-candidato a prefeito da cidade de 

Naviraí, aonde, aonde que temos que nos respeitar que nós 

tivemos 34% da votação válida na eleição passada com várias, 

com vários fake News contra a esquerda brasileira que é um 

dos maiores partidos da América Latina que tem que ser 

respeitado, como eu respeito a todos, então tanto pelo o 

diretório municipal quanto ao diretório Regional na certeza, 

provavelmente eu vou ser o pré-candidato a prefeito do 
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partido trabalhadores com muita honra, com muita honra, fui 

um dos Vereadores mais votados desta casa fui, fui um 

Vereador teimoso, em 2004 disputei, fiquei suplente  de 

Vereador pela primeira vez, muito bem votado em 2008 apoiei 

o ex vice-prefeito Jair do PT, na vereança 2008, 2012 

disputei novamente fiquei suplente, 2016 disputei novamente  

fiquei suplente de Vereador novamente, sempre bem votado e 

graças a Deus 2020 fui um dos Vereadores mais votados dessa 

Casa de leis, única coisa que eu exijo é respeito pela minha 

pessoa única coisa, tem a minha, tem a minha particularidade 

de ser de esquerda, não escondo e nunca escondi e pode ter 

certeza que eu vou dar trabalho para essa direita aí que tá 

na maior confusão, maior briga, Obrigado Presidente. 

Presidente- Agradeço Vereador José Pinheiro líder de 

solidariedade e Vice-Presidente dessa Casa; Determino ao 

Primeiro Secretário que continue a leitura do expediente. 

Primeiro Secretário -Calma meu futuro Prefeito do PT, é para 

ler né? É Moção de congratulação número 5/2024 de autoria do 

Vereador Milton Alves de Carvalho; Senhor Presidente 

apresento a Vossa Excelência nos termos regimentais,  

expediente endereçado ao Senhor Márcio Pereira Pardim, 

conhecido como Márcio Pardini o pequeno notável ex-

competidor  em montaria de touro, apresentando as minhas 

congratulações por toda dedicação e trabalho que tanto amou 

sempre demonstrando seus empenhos em todas as competições. 

Justificativa -o Senhor Márcio Pardim iniciou suas montarias 

de touro na década de 80 e depois desse início foram várias 

conquistas acumuladas tais como o primeiro peão a participar 

de montarias em touros de Naviraí na EXPONAVI, único 

competidor que venceu 5 anos consecutivos a competição na 

EXPONAVI, primeiro Peão de Rodeio de Naviraí a ganhar uma 

moto nas competições, além das inúmeras outras conquistas e 
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reconhecimentos em 1990, o Senhor Márcio foi convidado para 

participar da festa da maior festa do país em Barretos São 

Paulo, sendo o primeiro peão Naviraiense a participar dessa 

grandiosa festa durante seus 18 anos de montarias o Senhor 

Márcio Pardim conquistou 46 vezes o primeiro lugar em 

diversas competições vencendo oitos consecutivas sempre 

elevando o nome do nosso município, ao aposentar-se das 

montarias do Senhor Márcio Pardim ,começou a construir uma 

nova história em sua carreira tornando-se locutor de rodeio 

já narrou com os melhores locutores do Brasil, sendo eles 

Marco Brasil, Almir Cambra, Gleisson Rodrigues, o Senhor 

Márcio sempre foi apaixonado por sua profissão e sempre teve 

orgulho de dizer sobre suas conquistas tais como o primeiro 

Peão de montaria de Naviraí, ele tem uma enorme gratidão 

pelas pessoas que o apoiam nessa jornada em especialmente as 

companhias de rodeio, sendo elas marca 90 do saudoso José 

Manfre; Edimauro Bertolusse e Zé Taca, de Presidente 

Venceslau-SP. Apresenta essa Moção de congratulação como 

forma de agradecimento e homenagem por sempre representar a 

nossa cidade nos Rodeios com muito desempenho esforço. 

Vereador/Autor Milton Alves de Carvalho. Presidente-Coloco 

em discussão.  Vereador Milton Alves de Carvalho- Palavra 

Presidente. Presidente- Palavra Vereador Milton Alves de 

Carvalho Autor. Vereador Milton Alves de Carvalho –O Obrigado 

Presidente, Bom dia a todos os nobres, é  agradecer aqui as 

pessoas que nos ouvem aí pelas redes sociais, Rádio Cultura 

e a nossa sessão tem uma grande audiência e das pessoas que 

gostam do debate né, quero aqui mandar um salve aí pra Lurdes 

lá do faturamento, Rodrigo, a Vanilda, a Gabi ali na garagem 

da prefeitura,a o Rogério ali da portaria, o Nilton, Negro 

do avião também tá curtindo a gente, Rosangela Zica, Eliete, 

mais conhecido como dózinha e agradecer a todos os presentes 
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tô vendo aqui o meu amigo Eurico abraço Eurico, abraço 

Eurico, seja bem-vindo à casa e também um artista da cidade 

e oculto vamos dizer assim Laércio Lemos admiro você tá, 

Régis Carandá, Régis  da câmara enfim, agradecer a presença 

do pastor, tô vendo lá também o fundo toda a galera aí faz 

parte do sem loucura, enfim agradecer a todos falar desse 

pequeno notável é muito fácil o Márcio Pardim um cara que é 

um lutador um guerreiro que todos conhecem entendeu, é uma 

pena Márcio, é uma pena, porque o seguinte é como jogador de 

futebol né, aqueles Caras lá das antigas só Pelé, Rivellino, 

Tostão, Zagallo né poucos que brilharam pegou uma época ruim, 

época que ninguém pagava nada você ia num rodeio aí você 

tinha que pagar a inscrição e o prêmio ali era insignificante 

e era paixão, era mais amor é paixão hoje não, é mais glamour 

dinheiro sucesso a gente sabe aí que nós temos representante 

lá nos Estados Unidos que tá arrebentando, entendeu 

representando Naviraí e nossa região né e hoje é motivo de 

muito orgulho cara pela sua história ,desde a década de 80 

fez grande sucesso, não em Naviraí, mas também levou o nome 

da nossa cidade para fora, em Barretos e foi um cara é vamos 

dizer de nome bem-sucedido , mas financeiramente a gente 

sabe da época que era muito difícil e é um orgulho cara é 

orgulho, eu como cidadão Naviraiense homenagear hoje, é dar 

essa homenagem muito gratificante para você que uma pessoa 

que merece muito, você não sabe a minha felicidade homenageá-

lo, eu tenho certeza que tem pessoas que gostam muito de 

você, tanto a tua família quanto o servidor público também 

tem muita gente feliz por você isso é gratificante parabéns, 

você não sabe o orgulho que eu tenho de estar homenageando 

hoje, que Deus abençoe. Presidente- Faço minhas palavras do 

Vereador Milton Alves  de Carvalho, pela sua carreira meu 

amigo Pardim, sabemos que a  vida não é fácil, a vida de 
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peão, muitas vezes é arriscando a vida e não tendo  

reconhecimento que precisa do Poder Público, do setor privado 

também, mas sabemos que você não faz isso por dinheiro, você 

faz por amor né, então a Moção Congratulação do Vereador 

Milton Alves de Carvalho é muito bem recebido por essa casa 

de leis e sabemos que Vossa Senhoria ficou os 8 segundos sim 

em cima né, eu sempre brinquei com o filho da Paiol, que o 

filho nunca ficou 8 segundos em cima de um cavalo né, de um 

Pangaré e  Vossa Senhoria ficou mais de 8 segundos por várias 

vezes, então parabéns, brincadeiras a parte o filho da Paiol 

também foi um excelente montador, era ex-Vereador dessa Casa 

de Leis, então a classe do Rodeio tem que ser reconhecida 

mesmo isso aí é de bom tom Vereador Milton Alves  de Carvalho. 

Vereador André Ricardo Biscaro- Palavra Presidente. 

Presidente-  A palavra Vereador André Ricardo Biscaro. 

Vereador André Ricardo Biscaro- Senhor Presidente só para 

enaltecer as palavras do Vereador Miltão sobre o  Pardim 

tive a honra de já ter ele como locutor de rodeio em alguns 

eventos que nós realizamos em algumas Exposições, é e essa 

Moção é válida por tudo que você já fez por Naviraí levar o 

nome de Naviraí pelo Brasil afora a gente sabe que naquela 

época era mais difícil que hoje né, porque não tinha tanto 

recurso igual hoje é de mobilidade, então parabéns aí por 

ter sido essa pessoa é no mundo do Rodeio que abriu as portas 

pros grandes competidores do nosso município que hoje também 

graças a você temos competidores aí no Brasil inteiro, no 

mundo inteiro que monta até nos Estados Unidos, então 

parabéns aí e que tenha várias trajetórias e você tá 

convidado para narrar na próxima exposição  que eu realizar, 

obrigado Senhor s Presidente. Vereador Josias de Carvalho- 

Palavra Presidente. Presidente- Palavra Vereador Josias de 

Carvalho. Vereador Josias de Carvalho-Senhor Presidente, 
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Nobres Pares é  quero aqui reafirmar e ratificar a Vossa 

fala Vereador Milton, Parabéns Pardim, você é um fenômeno aí 

é na narração aqui dentro do nosso município e é reconhecido 

lá fora também e essa é honraria ela vem para engrandecer  o 

seu nome sua história, mas também enriquece essa Casa de 

Leis e o nosso município, tá de parabéns, eu estou muito 

feliz se o Miltão tivesse me avisado eu assinava aí por 

tabela junto contigo, mas muito boa  aí a sua homenagem. 

Presidente-Coloco em votação, Senhores Vereadores favoráveis 

permaneçam como se encontra, os contrários se levantem; 

Aprovado. Convido o Senhor Márcio Pereira Pardim para receber 

a Moção das mãos do Vereador Milton Alves de Carvalho aqui 

no plenário. Caso Senhor Márcio queira fazer uso da Tribuna 

aí, Senhor tem 5 minutos Marcio; Parabéns Márcio Pardim por 

nos representar muito bem. Marcio Pereira Pardim- 

Presidente, Nobres Vereadores, público presente, vocês que 

acompanha através da Cultura FM é motivo de orgulho eu 

receber essa homenagem vinda do meu amigo Milton, Vereador 

Milton né, eu me sinto feliz e orgulhoso de você prestar 

essa homenagem a mim ,em reconhecimento pelo que eu fiz no 

mundo do rodeio, representando nossa Naviraí, eu que sou o 

único penta campeão da EXPONAVI e eu montei em Barretos 1990 

fui convidado veio dois convites pro estado, veio um para 

mim, então eu fui incluído um dos melhores Peão de Rodeio do 

Estado fui em Barretos e eu só tenho que agradecer a Deus 

né, por fazer tanto sucesso e abrir as portas né, pra que 

viesse outros profissionais, Naviraí é um celeiro de grandes 

competidores e tudo isso começou e tem esses competidores 

através de mim, porque eu comecei sou o primeiro Peão de 

Rodeio na montaria de touros da cidade de Naviraí, então eu 

e meu pai, meu pai levava aquela molecada e levava a gente 

pro rodeio e eu me sinto muito feliz e orgulhoso de ter hoje 
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meu primo segundo né,  Windison Henrique tá nos Estados 

Unidos na PBR representando né nossa Naviraí, nosso Mato 

Grosso do Sul representando nosso Brasil e saber que hoje o 

windison tá lá nos Estados Unidos e saber que eu comecei 

tudo isso na década de 80, final da década de 80 na década 

de 90 é motivo de orgulho, então eu quero aqui de coração 

agradecer o a zona rural da onde eu vim meu povo das fazendas 

sítios, Chácaras, assentamentos e agradecer a Deus por essa 

carreira brilhante e por essa Moção de Congratulação né é eu 

quero agradecer aos Vereadores, obrigado e a você Milton de 

coração, Presidente o nosso muito obrigado e se Deus quiser 

esse nome vai Ficar marcado para sempre Márcio Pardim o 

pequeno notável vai ficar, já está marcado pra história do 

rodeio de Naviraí, Obrigado a todos vocês. Presidente- 

Obrigado Márcio, quero aqui agradecer a presença do nosso 

amigo Éder Pereira, vai para próxima? Primeiro Secretário -

Comunicação interna número, perdão Informo que as a ATA da 

oitava, nona sessão ordinária 2023 e da segunda sessão 

ordinária de 2024 se encontra à disposição na secretária 

dessa Casa de Leis. Leitura de ofício e documento projeto de 

lei número. Presidente- comunicação interna né? Primeiro 

Secretário- Leitura de ofício e Documento, comunicação 

interna número 2/2024 de autoria do Vereador Josias de 

Carvalho; Solicitando a retirada do projeto de lei número 

2/24 de sua autoria. Presidente- Informo que o projeto se 

encontra retirado de tramitação a pedido do autor. Primeiro 

Secretário- Comunicação interna número 4/24 de autoria do 

Vereador Josias de Carvalho, Milton Alves de Carvalho; 

Solicitando retirado o projeto de lei número 6/2023 de suas 

autorias. Presidente- Pergunto ao plenário se matéria 

deliberação entendendo que sim, encaminha as comissões para 

que possa analisar e dar devido parecer no tempo que confere 
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Regimento Interno. Primeiro Secretário- Apresentação dos 

projetos; Projeto de lei complementar número2/2024 de 

autoria do Poder Legislativo Municipal autor Vereador da 

mesa diretora, hã? É o projeto de lei complementar número 2 

de 20 de Fevereiro de 2024, concede o Reajuste salarial aos 

servidores da Câmara Municipal de Naviraí, altera os anexos 

1 e 2 da lei complementar número 1 de 14 de fevereiro de 

2001, que dispõe sobre plano de cargos e renumeração dos 

servidores da Câmara Municipal de Naviraí, Estado Mato Grosso 

do Sul e de outras providência. Presidente- Pergunto ao 

plenário se a matéria deliberação, entendendo que sim 

encaminho as comissões para que possa analisar dar devido 

parecer no tempo que confere Regimento Interno. Primeiro 

Secretário-  Projeto de lei número 12/2024 de autoria do 

Poder Legislativo, projeto de lei número 12 autor Vereador 

Josias de Carvalho 12 de 22 de fevereiro de 2024, estabelece 

regras de segurança para a condução responsável de cães no 

município Naviraí e outras providências. Presidente- 

Pergunto ao plenário se é matéria deliberação entendendo que 

sim, encaminha as comissões para que possa analisar e dar o 

devido parecer no tempo que Confere o regimento Interno. 

Primeiro Secretário- Projeto de lei número 13/2024 de autoria 

do Poder Legislativo Municipal autor Vereador Josias de 

Carvalho, dispõe sobre a criação da semana da música gospel 

para ampliação do Trabalho sociocultural junto à comunidade 

do município de Naviraí e região de e outras providências. 

Presidente- Pergunto a plenário se é matéria deliberação, 

entendendo que sim encaminho as comissões para que possa 

analisar e dar os devidos parecer no tempo que Confere o 

Regimento Interno. Primeiro Secretário- Requerimento número, 

requerimento, apresentação de requerimentos indicações e 

moções; Requerimento número 24/2024 de autoria do Vereador 
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André Ricardo Biscaro ( RICCK); Senhor Presidente apresenta 

a Vossa Excelência nos termos regimentais, expediente 

endereçado a Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane 

Neme de Matos, requerendo as seguintes informações e 

documentos referentes a atendimento oferecido pelo Município 

aos estudantes, os estudantes portadores do transtorno do 

aspecto Austista (TEA); Perguntas requerendo lista dos 

professores de apoio especializados com suas qualificações 

profissionais, lotadas e cargas horárias de trabalho 

dedicadas ao atendimento de estudantes com TEA, listas dos 

Estudantes de Ensino Fundamental um e dois atendidos 

incluindo informações sobre as suas necessidades específicas 

dadas pelo professor que acompanha o plano de atendimento 

individualizado que se aplica, informações sobre os alunos 

matriculados em período integral incluindo a descrição das 

suas atividades diárias e suporte oferecido, listas dos 

assistentes de apoio pedagógico escolar a AAPE, 

qualificações profissionais e lotações dos mesmos, esses 

assistentes estão integramente dedicado ao suporte 

Educacional dessas crianças? Como é estruturado o programa 

de apoio pedagógico para essa faixa etária e quais são os 

critérios para a Seleção e a locação desses Assistentes? 

Qualquer outro documento ou informações relevantes que 

respalde os dados fornecidos ao Ministério Público. 

Justificativa- Considerando a relevância e a necessidade de 

garantir a qualidade e a eficiência do atendimento oferecido 

pelo Município aos estudantes portadores do transtorno e 

aspecto Autista TEA, é fundamental que haja transparência e 

no acompanhamento, por parte dos órgãos competentes 

incluindo o Poder Legislativo no sentido de assegurar o 

cumprimento das políticas e diretrizes estabelecidas para a 

inclusão desses alunos na rede de ensino, solicito portanto 
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que as informações solicitadas sejam disponibilizadas no 

prazo legal estabelecido, garantindo assim a transparência 

de que tange, a gestão pública agradeça antecipadamente 

atenção dispensa a esse requerimento, aguardo ansiosamente 

pela resposta. Vereador/Autor André Ricardo Biscaro (RICCK). 

Presidente- Coloco em discussão. Vereador André Ricardo 

Biscaro- A palavra Senhor Presidente. Presidente- com a 

palavra Vereador autor. Vereador André Ricardo Biscaro -

Senhor Presidente esse é um requerimento e relacionado a aos 

professores de apoio das crianças autistas do nosso 

município, é eu tenho aqui que dizer em relação a ao núcleo 

da Educação Especial que estamos aguardando para que seja 

mandada essa Casa de Leis, para que seja implementado no 

município o núcleo que já se encontra pronto praticamente só 

falta pôr no papel e fui procurado por Alguns pais em relação 

a algumas perguntas é já tirei todas as dúvidas juntamente 

com a responsável lá que é Isilda, que é a coordenadora que 

para mim é uma das melhores coordenadoras que tem no 

Município e ela me respondeu só que eu quero colocar é no 

papel para que a gente possa ter essa resposta documentada, 

o Ministério Público fez algumas perguntas em relação a isso 

e ela respondeu pro Ministério Público acho que foi ela ou 

foi a Gerência de Educação e eu quero documentar pela Câmara 

pra que a gente possa ter respaldo jurídico, juntamente com 

as nossas mães que estão sendo é assistida, aqui volto a 

dizer nessa gestão da Prefeita Rhaiza, foi feito muito pela 

educação especial, o que não fizeram nunca né na história, 

não fizeram nunca na história, então tem que parabenizar a 

Isilda, parabenizar a Prefeita, parabenizar nessa parte a 

Tatiane, por nos ajudar a abraçar essas crianças autistas, 

tá tendo divergência em relação, algumas crianças que pela 

lei que me passaram só tem direito a um estagiário, não tem 
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direito a um professor, então fiz essas perguntas para que 

a gente possa ter respaldo jurídico pra poder responder os 

pais, haverá uma reunião futuramente em relação e irá 

explicar para os pais, mas estamos documentando aqui, pra 

que a  gente possa ter respaldo, obrigado Senhor Presidente. 

Presidente- Obrigado Vereador, sempre atento na questões aí 

de quem mais precisa. Coloco em votação, Senhores Vereadores 

favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se 

levantem. Aprovado. Primeiro Secretário- Requerimento número 

25/2024 de autoria do Vereador Antonio Bianchi; Senhor 

Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais, expediente endereçado à Prefeita Rhaiza Rejane 

Neme de Matos, com providências para o Senhor Flávio Roberto 

Vendas Tanus, Gerente de Obras, requerendo informações que 

encaminhe a esta Casa de Leis, informações atualizadas sobre 

o andamento da construção no novo cemitério. Justificativa- 

O cemitério do nosso município encontra-se com a capacidade 

de sepultado quase esgotada, motivo pelo qual, as informações 

sobre o andamento da construção do novo cemitério são de 

suma importância, para que assim, possamos ter clareza da 

situação para prestarmos esclarecimentos a toda população, 

pois além do sofrimento da perda dos familiares, os cidadãos 

Naviraiense sofrem também com a falta de espaço para enterrar 

seus entes querido, sendo assim solicito as informações sejam 

encaminhada com maior brevidade possível Vale salientar que 

se trata de uma preocupação antiga, pois as mesma já foi 

apresentada em forma de requerimento, 50/2021. 201/2021, 

8/2023, 27/2023, 77/2023, de autorias dos Vereadores 

Regivan, Rodrigo Massuo Sacuno e André Ricardo Biscaro 

(Ricck).Vereador/Autor Antonio Bianchi. Vereador Antonio 

Bianchi-Palavra Presidente. Presidente- Coloco em discussão, 

palavra Vereador Bianchi. Vereador Antonio Bianchi- Bom dia 
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Presidente, bom dia Nobres Pares, público presente população 

de Naviraí, Senhor Presidente é a nova história do novo 

Cemitério Municipal Senhor Presidente né, eu tive lá 

visitando o nosso cemitério essa semana passada né com os 

trabalhadores de lá, coveiro os meninos que trabalha lá, não 

tem mais aonde Senhor Presidente sepultar os entes queridos, 

daqui a pouco Presidente sabe o que vai acontecer né, cidadão 

vai atravessar o caixão por cima do muro, porque não tem 

aonde mais o cidadão passar lá por dentro Senhor Presidente 

nas covas né, com os entes queridos que tá lá sepultado, eu 

tive lá acompanhando né, um enterro de um de um amigo meu, 

teve que colocar o caixão Senhor Presidente pra cima, erguer 

o caixão pra cima para atravessar nos túmulos, não tem aonde 

mais enterrar gente ali Senhor Presidente né e essa é a 

pedido de informação é pelo novo cemitério lá que estão 

fazendo Senhor Presidente aquilo lá tá igual a história do 

Aladim, só tá na conversa Senhor Presidente, só na conversa 

e ainda um sofrimento o cidadão ter que enterrar um ente 

querido né e passar por aquele sofrimento lá no cemitério 

Senhor Presidente né quebrando gaveta né, não tem aonde 

enterrar o ente querido, tem que ficar procurando Senhor 

Presidente aquilo lá já passou da hora Senhor Presidente de 

fechar aquele cemitério, lacrar aquele cemitério aí e 

inaugurar um novo lá em cima, não sei porque não inaugurou 

lá ainda Senhor Presidente, porque aqui já não tem como 

enterrar os entes queridos aqui não tem como Vereador Taquara 

né e outra coisa  ô Senhor Presidente na semana passada 

Vereador Ricck teve um equívoco né de uma família que veio 

aqui procurar Vossa Excelência né, porque lá a 

responsabilidade dos coveiros né é a responsabilidade dos 

coveiros é cavar cova fazer uma ação do corpo, isso é a 

responsabilidade do Coveiro,  a responsabilidade  da família, 
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eu quero que a família naviraiense  preste muita atenção no 

que eu tô falando aqui , a responsabilidade dos coveiro lá 

dos meninos que trabalha lá é Fazer cova e fazer, exumação 

dos corpos Senhor Presidente, agora a responsabilidade da 

família é abertura de gaveta, fechamento de gaveta e 

construção de túmulo aí a família tem que contratar um 

pedreiro particular e houve um equivoco da família lá que 

tinha um pedreiro particular lá que cobrou da família né, 

foi aonde a família procurou o Vereador Ricck né e ele como 

representante fiscal do Povo ele teve que ir lá, ver o que 

tava acontecendo né, mas eu quero deixar bem claro aqui né 

que às vezes as famílias vão lá Senhor Presidente e pressiona 

os coveiros, pressiona né os funcionários lá do cemitério às 

vezes vão trabalhar lá Senhor Presidente aí um cidadão vai 

chegar lá com revólver falar que eles estão roubando o túmulo 

né, porque tem que chegar lá e ver como é que funciona né o 

andamento do cemitério né, porque os meninos lá às vezes 

trabalha sobre pressão Senhor Presidente, não tem mais aonde 

enterrar o ente querido lá né, tem que ficar procurando 

túmulo um lado do outro pra ver aonde enterra o ente querido 

Senhor Presidente, então esse pedido de informação quero que 

a Prefeita né e mais o gerente de obra,  olhe com carinho, 

vai lá no cemitério novo e vê como tá o andamento, pra 

inaugurar o quanto mais rápido possível Senhor Presidente, 

senão daqui a pouco sabe o que vai acontecer não vai ter 

mais aonde enterrar o ente querido aqui vou enterrar lá em 

Ivinhema em Juti que aqui não tem mais espaço no cemitério 

Senhor Presidente, então essa a  minha, meu requerimento 

espero né que a Prefeita e o Gerente de obra vai lá e dê 

continuidade esse novo cemitério e inaugura o quanto mais 

rápido possível, obrigado Senhor. Vereador André Ricardo 

Biscaro- Com a palavra Senhor Presidente. Presidente- Com a 
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palavra Vereador Ricck. Vereador André Ricardo Biscaro- 

Parabenizar o Vereador Bianchi pela preocupação Vereador 

Bianchi, realmente cemitério, o novo cemitério já virou um 

problema de utilidade pública né, em relação as demandas que 

tem né, sabemos que passamos uma pandemia e foi, foi 

infelizmente perdas de muitos naviraiense é e temos que 

cobrar sim a Prefeitura, há Prefeita Rhaiza tem tido um olhar 

diferenciado para essas moscas brancas que foi, que ela pegou 

das gestões passadas, várias coisa ela tá conseguindo 

resolver igual a creche do Ipê que tava abandonado e 

conseguiu abrir temos aí a mosca branca da Feira da Lua que 

agora vai tá começando a obra que também várias gestões 

passava prometia e não conseguia temos centro de 

especialidades médicas lá do da, do centro de odontológico 

que conseguiu resolver fora o recado. Vereador Josias de 

Carvalho- O hemodiálise né Vereador também, deve inaugurar 

nos próximos, próximos dias aí segunda informação que eu 

tive. Vereador André Ricardo Biscaro- É Vereador Josias, 

então tem muita coisa e o cemitério é um dos principais, eu 

já falei isso para ela, é já foi gasto dinheiro público no 

novo cemitério pra mim escolher um lugar errado, o gestor 

passado escolheu um lugar errado pra fazer aquele cemitério 

e foi investido dinheiro público lá né, então hoje eu até 

tinha dado a ideia para ela, de usar o a drenagem, não sei 

se Vossa Excelência já foi lá, mas já foi feita a drenagem 

lá é eu acho que deveria, de eu dei essa ideia pra ela de 

transformar lá num bairro em vez de seu cemitério já que tem 

a drenagem e infelizmente eu acho que por ter sido recurso 

Federal não poderia mudar, porque o cemitério naquele lugar 

totalmente desapropriado pro município vai gerar custo em 

relação à estrutura, depois vai gerar custo para poder 

assaltar  e um problema maior aquelas famílias que não têm 



                                                                                                                                                
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

condições  de arrumar um ônibus pra poder é ir até o 

sepultamento que não tem carro, como que vai ser feito? Então 

infelizmente não pensou, quem escolheu o cemitério no passado 

deve ser rico que tem carro, com certeza tem dinheiro né, 

não pensou nos pobres, porque tinha que ser um lugar mais 

perto pra população, não um lugar, já pensou no dia de chuva 

naquele novo cemitério o atoleiro que é aquilo lá, as pessoas 

que malemá tem uma bicicleta pra andar, então infelizmente 

não pensaram no próximo em relação a isso e sobrou pra 

Prefeita Rhaiza ter que abraçar essa questão para poder 

resolver e nós vamos , é  estamos cobrando ,assim como 

cobramos tudo ela para poder resolver essa questão do 

cemitério, daqui a pouco vai entrar uma pauta aqui em 

relacionar da Capela que é uma indicação que eu tô fazendo 

é pra gente tentar resolver também, parabenizo Vossa 

Excelência pela preocupação, mostra é que Vossa Excelência 

tem um olhar diferenciado em relação aos munícipe, se Deus 

quiser vamos cobrar para que ela resolva o mais rápido 

possível, obrigado Senhor Presidente. Vereador Daniel 

Moretto Cardozo Siqueira- Palavra Senhor Presidente. 

Presidente-Com a palavra Vereador Daniel Moretto. Vereador 

Daniel Moretto Cardozo Siqueira- Bom dia a todos novamente, 

queria parabenizar o Vereador Bianchi pelo requerimento é de 

fato o cemitério é um problema acrônico que temos aqui na 

nossa cidade e é como eu sempre digo, é um dos abacaxis que 

qualquer Prefeito que senta na cadeira, ele vai ter isso aí 

pra descascar, pra resolver né e a gente tá com esse grande 

dilema na nossa cidade, um cemitério superlotado né, vários 

corpos  sendo exumados né, colocando em gaveta, isso acarreta 

um maior sofrimento pro próprio familiar que já perdeu o 

ente querido, chega lá e se deparar com isso e em contra 

partida, um cemitério, na onde foi adquirido a situação que 
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tá, eu acho que os Vereadores que me antecederam foram bem 

preciso nas palavras e só queria ampliar o que o Vereador 

Ricck falou que o pior ainda lá do cemitério onde vai abrir 

tem uma rede da Sanesul,  uma rede de captação ou tratamento 

de água lá próximo ou seja é às vezes com os corpos, os 

corpos sepultados por lá vai acontecer de poder contaminar 

o lençol freático ali e principalmente a água que abastece 

aquela população, daquele bairro e também da cidade Naviraí, 

então foi muito mal planejado aquele local, de fato ele é 

longe, de fato ele não tem uma boa acessibilidade, a 

população mais carente é quem vai sofrer com isso e a gente 

quer que saia logo do papel, é no passado eu estive cobrando 

o Gerente de obras que foi feito um projeto pra fazer o muro 

lá ,achei até que um valor, o valor excessivo, porque era só 

para fazer muro e algumas guaritas, mas o que a gente quer 

é que isso saia logo do papel pra atender logo essa popular, 

mas de fato né vamos ver os próximos capítulos que tem para 

vir nesse novo cemitério né, fica aqui a minha cobrança, a 

minha indignação com relação ao local, mas a gente agora 

quer que aquilo lá saia logo do papel né Vereador Ricck, por 

mais que tem todos esses problemas né , conforme Vossa 

Excelência citou, conforme o Vereador Bianchi citou e que eu 

citei aqui também principalmente da questão da captação de 

água da Sanesul ali próximo, eh mas queremos aí que que tenha 

uma solução mais breve possível, porque é alarmante a 

situação que nós temos hoje no cemitério e ainda mais que a 

denuncia que o Vereador Ricck trouxe na última sessão pra 

nós aqui, uma questão que acaba é até nos preocupando cada 

vez mais e principalmente a população da nossa cidade, 

obrigado Presidente. Presidente- Obrigado Vereadores. 

Vereador Onevan Batista do Amaral- Palavra Presidente. 

Presidente- Palavra Vereador Onevan. Vereador Onevan Batista 
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do Amaral- Bom dia Presidente, bom dia Nobres Pares, 

parabenizar o Vereador Antonio Bianchi pelo requerimento, 

pelo Vereador Ricck também foi muito bem na palavra né, esse 

cemitério aí já tá virando novela né Vereador Bianchi e como 

o Vereador Ricck falou  uma mosca branca que eu acho 

dificilmente a Prefeita vai conseguir resolver aquela mosca 

branca lá né o lugar ruim pra ser um cemitério, acho que a 

gente já viu a cobrança de todos os Vereadores desde o começo 

do mandato um problema que já vem desde do mandato do Léo,  

passou pelo Izauri nada foi feito né e não dá Vereador 

Bianchi como você falou não dá, ver as pessoas enterrar o 

seu ente querido do jeito que tá o cemitério municipal 

Naviraí ali não dá a gente sabe que a Rhaiza vem fazendo um 

ótimo trabalho, aí já igual o Vereador que me antecedeu,  o 

Vereador Ricck foi muito bem né a creche aí quanto tempo, a 

Rhaiza conseguiu juntamente com os Vereadores né, conseguiu 

aí é, conseguiu graças né Vereador Bianchi é o sonho lá do 

pessoal do IPÊ né, então aconteceu lá que graças a Deus né, 

a funcionou né Bianchi, fugiu a palavra aqui, então espero 

que a Rhaiza né agora junto com o governo do estado que ela 

tem um bom relacionamento possa aí resolver o caso do 

cemitério, porque tá inadmissível o jeito que tá Vereador 

Josias e a gente tem que correr atrás, pra que as pessoas 

não sofra mais né e mais uma vez Vereador Bianchi dá os 

parabéns pelo, pelo requerimento e se for possível eu queria 

assinar junto com você, obrigado Presidente. Presidente- é 

louvável Vereador Bianchi o seu requerimento realmente a 

nossa, os nossos pedidos maiores sempre nós Vereadores né 

sobre o cemitério a gente vê o esforço daqueles funcionários 

ali né, que na realidade quando falece um ente querido, todo 

mundo quer sepultar ali né que é um cemitério tradicional 

aqui nosso município e mais eu vejo na pessoa da Prefeita 
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Rhaiza, ela trabalhando, lutando na medida do possível, que 

não é fácil né, mas até então  muitas inaugurações, muitas 

reformas de escola é se não me engano  acho que já vai pra 

sétima Escola reformada, inclusive participei da 

reinauguração da escola ali Vera de Brida que ficou, vamos 

dizer assim até um cartão postal até pro nosso município né, 

muitos brinquedos ali pra aquelas crianças, ficou linda 

demais, inclusive o Vereador Bianchi tava também 

participando, não tinha outro Vereadores, por causa de agenda 

né e de compromissos na Capital, mas eu vejo esse esforço da 

Prefeita né, é sempre na medida do possível ela tá 

trabalhando tá buscando recurso pro nosso município e a gente 

sabe que tem muitos problemas pra resolver né e de acordo,  

tudo depende também de projetos ambientais de liberação de 

licença, vai conseguindo é desenvolver as coisas no nosso 

município. Vereador Antonio Bianchi- Pela liderança do 

PODEMOS. Presidente- Pela liderança Vereador Bianchi. 

Vereador Antonio Bianchi- Senhor Presidente eu tenho uma 

ideia e uma solução pra Prefeita e  pro nosso Gerente de 

obras Vereador Ricck em volta do muro, faz um muro de arrima 

e faz igual São Paulo  gaveta, gaveta escorado no muro Senhor 

Presidente, tá entendendo com uma calçada em volta, aí vai 

enterra, vai dar espaço pra enterra vários entes queridos lá 

envolta do muro inteiro, faz um muro a arrima e faz gaveta, 

igual São Paulo fez, isso aí é minha ideia e é uma solução 

pra ela, já que não tem espaço no nosso cemitério, obrigado 

Senhor Presidente. Presidente- Tá certo Vereador. Coloco em 

votação, Senhores Vereadores favoráveis permaneçam como se 

encontram, os contrário se levantem. Aprovado. Primeiro 

Secretário- Requerimento número 26/2024 de autoria do 

Vereador André Ricardo Biscaro (Ricck); Senhor Presidente, 

apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 
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expediente endereçado à Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, 

requerendo informações sobre as providências que a Gerência 

de Educação está tomando em relação aos alunos que estão sem 

aulas no Ciei Azená Ricco de Freitas, devido à realização de 

reformas no prédio escolar.  Justificativa: Considerando a 

importância do direito à educação e o compromisso com o 

desenvolvimento educacional da comunidade, gostaria de obter 

esclarecimentos sobre as seguintes questões: Qual motivo a 

Gerência não fez a locação com antecedência de um lugar para 

que esses alunos não percam as aulas, sabendo que o Ciei 

iria ser reformada? Qual é o cronograma estabelecido para as 

obras de reforma no Ciei Azená Ricco de Freitas?  Quais são 

as medidas adotadas para garantir a continuidade do ensino 

e minimizar os prejuízos educacionais dos alunos afetados 

pela interrupção das aulas devido à reforma? Como está sendo 

realizado o acompanhamento e suporte pedagógico aos alunos 

durante este período de interrupção das aulas presenciais? 

Solicito que sejam tomadas medidas urgentes para que resolva 

esse problema o quanto antes pois mais de 600 alunos estão 

sendo afetados por essa falta de aula presencial. Que as 

informações requisitadas sejam fornecidas de forma clara e 

detalhada, a fim de garantir transparência e prestação de 

contas à comunidade escolar. Vereador/Autor André Ricardo 

Biscaro (RICCK). Presidente- A palavra Senhor Presidente.  

Presidente-  Palavra Vereador André Ricardo Biscaro. 

Vereador André Ricardo Biscaro- Senhor Presidente, Nobres 

Edis, público que nos ouve primeiramente quero aqui 

parabenizar a prefeita Rhaiza em relação hà educação do nosso 

município, no tangante  às reformas escolares,  eu não pude 

participar da entre, então reforma das escolas isso mostra 

a, o comprometimento que nós temos, que a Prefeita tem em 

relação à educação do nosso município e que nunca na história 
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foi reformado tantas escolas assim em uma só gestão, então 

parabenizo a prefeita Rhaiza e parabenizo a gerência de 

educação pelo desempenho só que assim como, como a gente diz 

a gente tem que estamos aqui para fiscalizar e cobrar e 

recebi várias reclamações Vereador Josias que é o líder da 

Prefeita ,em relação há escola Azená Ricco de Freitas, porque 

se encontra parada para mais uma reforma Graças a Deus, mais 

uma reforma graças a Deus, mas aí vem aquela dúvida, por que 

que não alugou lugar antes de par aula? Teve o final do ano 

inteiro pra procurar lugar temos ali hoje o prédio da antiga 

FINAVI no Jardim Progresso que foi desocupado agora pela 

Escola Eurico que já tá entregando a reforma, temos alguns 

lugares que tem opção para que alugue nós não podemos deixar 

criança fora de aula, crianças fora da escola devido  a 

gerência de educação, não ter resolvido esse problema e esse 

problema tá caindo nas costas da prefeita Rhaiza hoje, porque 

são 600 crianças desde bebê, alguns bebês foi relocado para 

alguns outros lugares ,mas são crianças da educação infantil. 

Vereador Josias de Carvalho- Cede um aparte Vereador? 

Vereador André Ricardo Biscaro- Sim Vereador Josias 

Vereador. Vereador Ricck mais uma vez parabenizo pela 

preocupação que Vossa Excelência tem demonstrado aqui nessa 

Casa de Leis com os andamentos dos trabalhos da gestão 

pública e preocupante quando se trata aí é de reforma e 

também de alunos em sala de aula, eu acredito assim eu vou 

procurar buscar essa informação em loco, convido Vossa 

Excelência, mas eu acredito sim e essas crianças retornem aí 

à sua sala de aula, mas parabéns, porque Vossa Excelência 

sempre foi cuidadoso aí e no tocante aos trabalhos da gestão. 

Vereador Daniel Moretto Cardozo Siqueira- Concede aparte 

Vereador? Vereador André Ricardo Biscaro- Sim Vereador 

Moretto. Vereador Daniel Moretto Cardozo Siqueira- Vereador 
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parabéns pelo requerimento e de fato é  estamos tendo aí 

muitas cobranças, dos Pais, referente a creche Ázena e eu me 

antecipei pra conversar com a Tati referente a esse tema, 

porque também estava tendo alguns outros problemas e em 

alguns pontos aí a questão também de algumas merendas e 

alguns pontos isolados aí onde eu tive também o essa conversa 

com a gerente de educação e de fato, pelo que eu fui informado 

Vereador Josias  a Tati falou que o plano A dela seria de 

fato e alocar essas crianças lá onde era a FINAVE, porém ela 

teve um problema quanta a isso burocrático e não conseguiu 

realocar essa criançada por lá, ela falou para mim que também 

tentou um plano B que seria é manter algumas salas da própria 

escola onde, onde ocorreria a reforma, porém a empresa que 

está fazendo essa reforma ela barrou e a única solução que 

ficou pra ela por final, foi alugar algumas casas, segundo 

o que ela me passou ela já tá desde o ano passado, antes de 

entrar e antes de se aproximar do ano do novo ano letivo, é  

FINAVI foi o primeiro plano dela, porém ela não, não teve 

sucesso nisso hoje que ela me informou que em torno do dia 

10 conseguirá é que comece essas aulas dessas crianças, de 

fato elas não podem ficar sem aula está tendo esse 

transtorno, mas ela já tinha visto essa, esse problema e 

estaria tentando resolver o que ela me falou, Daniel aluguei 

duas casas uma próxima ao Hospital Santa Ana, outra na 

Avenida Dourados é onde essas casas estão sendo feitas 

adaptações pra é receber essas crianças, porque é uma creche, 

então tá tendo é São casas até que tem dois pisos e ela tá 

fazendo toda uma adaptação por conta disso e que o mais breve 

possível ela imagina que até dia 10 consegue colocar essas 

crianças pra Estudar, é falou que sabe desse problema né que 

tá acontecendo e que tentaria passar alguma atividade online 

durante esse período, obviamente que a cobrança de Vossa 
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Excelência é primordial, porque estamos sim tanto Vossa 

Excelência quanto que os demais obras recebendo essas 

reclamações é os pais ficaram é sem ter essa informação 

segundo ela, foi informada para Diretoria da escola e ela 

pelo que ela me informou o houve algum ruído na Comunicação 

até chegar aos Pais principalmente desse novo local, porque 

vários pais que conversaram comigo também não estavam sabendo 

desse local, então acho que faltou uma comunicação melhor 

entre direção, é prefeitura, é gerência de educação para 

chegar até aos pais, porque os pais ficam desesperados, os 

pais precisam de trabalhar, precisam deixar essa criança em 

algum lugar, a criança precisa de ter essa educação para 

poder desenvolver melhor né ainda mais essas crianças pós 

pandemias precisam cada vez mais  de socializar com as outras 

crianças, então os pais de fato estão bem ansiosos e bem 

incomodados com essa situação, pela essa demora, mas o que 

ela me trouxe de resposta seria essa até iria utilizar a 

Tribuna hoje que eu conversei com ela hoje para falar sobre 

esses temas né e veio de encontro com requerimento de Vossa 

Excelência, então obviamente que ele é válido, porque 

precisamos de documentar essas informações, pra que não 

enrole mais esse tempo para que essas crianças voltem a sala 

de, voltem pra sala de aula o mais rápido possível obrigado 

pela parte Vereador. Vereador André Ricardo Biscaro-  

Obrigado Vereador Daniel pela, pelas informações, essas 

informações eu também ouvi falar, mas assim a gente sabe que 

aqui falar muita, até papagaio  fala, nós precisamos de 

informações no papel pra poder cobrar que os pais estão certo 

né, ás vezes eu conheço famílias ali que, que não tem 

condições de pagar babá e tão tendo que pagar devido a esse 

problema que, que é um problema válido por causa da reforma 

da escola, aquele prédio que tava praticamente tudo 
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deteriorado, então vamos aguardar a resposta tem a opção que 

eu posso dar a ideia da Prefeitura Municipal Vereador Josias 

também aonde que está a prefeitura hoje, porque a prefeitura 

embaixo tá praticamente pronta e, e ficou maravilhoso o 

prédio, o antigo prédio da prefeitura que tá apto para poder 

voltar para lá sabemos que na prefeitura atual tem a questão 

daquela escada que às vezes pode, é pode dar problema, mas 

é só questão de fazer um fechamento ali até, porque tem 

entrada pelo fundo entrada pela frente então daria para 

realocar algumas salas de aula ali, então opção tem se não 

der conta de resolver, chama nós que a gente vai e procura 

a gente tenta resolver isso é bem tranquilo isso daí a gente 

tem que fazer essa fala aqui, porque problema nós estamos aí 

para resolver poder ajudar o Executivo não que, que tem 

coisas que eles consegue, mas se não conseguir a gente a 

gente resolve, é vamos esperar a resposta e cobrar continuar 

cobrando para que que a gente resolva e essas crianças volte 

pra sala de aula o mais rápido possível, obrigado Senhor 

Presidente. Presidente-Coloco. Vereador Rodrigo Massuo 

Sacuno- Presidente Palavra. Presidente- Palavra Vereador. 

Onevan Batista do Amaral- Já passamos aí mais de 2 horas da 

sessão peço a Vossa Excelência que coloque em votação a 

prorrogação sessão por mais 2 horas. Presidente- Obrigado 

Vereador Onevan Batista do Amaral Segundo Secretário adoc. 

Coloco em votação a prorrogação da sessão por mais 2 horas 

Senhores Vereadores favoráveis permaneçam como se encontram, 

os contrários se levantam.  Aprovado. Primeiro Secretário-

Indicação número. Vereador Luiz Carlos Garcia- Pela 

liderança do MDB. Presidente- O Vereador Bolacha pela 

liderança do MDB. Vereador Luiz Carlos Garcia-  Senhor 

Presidente, Nobres Vereadores é nosso amigo Eurico na verdade 

tinha vindo aqui, mas teve um compromisso teve que sair ele 
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só para falar para você Eurico que é, você tem razão, em 

todas as palavras que você disse aí no grupo em relação ao 

Sindicato, não é o sindicato a minha briga aqui não é com o 

sindicato gostaria de deixar bem claro, a questão é o 

seguinte é com um as coisas que é feito relacionado ao 

sindicato junto com a associação do, do ,dos Funcionários 

Públicos o Eurico não deixa de ter razão como eu também tenho 

aí foram aí no Facebook também para fazer, para falar que 

tinha uma pessoa que morava lá e ela não, não pagava aluguel 

também mas era um funcionário do sindicato agora é o 

Presidente o Vereador Josias que mora lá, então eu acho que 

tá, é tá meio sem sintonia essa questão entendeu, porque 

você é reformar casa com dinheiro do sindicato pro Presidente 

morar aí é complicado, então é deixar as minhas palavras 

aqui Eurico, é e todos os funcionários públicos aí que pagam 

o sindicato que a gente vai entrar nessa luta aí o que tiver 

de ser feito a gente vai fazer para tentar regularizar isso 

daí e continuo no meu pensamento que tem que que ser separado 

o sindicato tem que ser separado da Associação dos 

Funcionários, porque os funcionários públicos merece um 

lugar adequado para se divertirem entendeu com o dinheiro 

que eles pagam da contribuição que eles pagam, não para ser 

usado em outros, para ser desvio esse desvio, então a gente 

tem que entrar e com requerimento Vereador Josias na próxima 

sessão pra gente averiguar certinho e vamos é pedir tudo 

certo aí pra gente fazer as coisas com, com razão, aqui 

ninguém tá contra ninguém quer que as coisas sejam feitas de 

forma legal, de forma legal que seja bom para todos, aqui 

não é nada contra ninguém Vereador Josias. Vereador Josias 

de Carvalho- Pela liderança dos Republicanos Presidente. 

Presidente- Pela liderança Vereador Josias de Carvalho. 

Vereador Josias de Carvalho- Senhor Presidente, Nobres 
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Pares, senhores presentes,  ouvintes da Rádio Cultura FM, 

Bolacha quero parabeniza-lo aí né pelas palavras, endosso 

suas palavras, assim como endosso e parabenizo a atitude do 

Eurico que é um funcionário público do município e teve a 

coragem que muitos não têm e a gente precisa de pessoas 

corajosas pra falar verdade e expor a realidade concordo com 

Vossa excelência que sindicato é uma coisa Associação é 

Outra, eu acredito que se aquela casa que Vossa Excelência 

mencionou estivesse alugada aí para um departamento, alguma 

outra coisa seria um dinheiro que estaria sendo juntado ao 

longo do tempo e esse dinheiro retornado à associação dos 

funcionários do município de Naviraí, imagine um aluguel de 

2 ou 3 mil reais  ali né, até mesmo talvez eu acredito por 

um departamento  do município né é pra alugar ali e com 

certeza associação estaria recebendo esse dinheiro e seria 

investimento para os funcionários né, mas no entanto tá lá 

a pessoa recebendo o aluguel internet, segundo me falaram é 

água luz por conta né  do Presidente do Sindicato, então a 

manifestação do Eurico é justa é louvável tem que haver 

pessoas assim com coragem né e às vezes as pessoas tem  medo 

de falar a verdade, por causa da pressão que inclusive o 

Eurico tá recebendo pressão, ele me enviou uns áudios aqui 

tá recebendo pressão né, tem que ser averiguado mesmo né, 

são, são supostas aí denúncias né, inclusive parece que a 

associação não, não detém de um de um veículo lá, mas foi 

gasto quase 8000 mil reais em combustível, então tem que 

fazer esse levantamento, buscar essas informações, se 

necessário abrir uma CI uma comissão investigativa por essa 

casa ouvir todos, porque ali tinha uma Diretoria de 12 se 

não me engano, parece que só tem quatro, então há coisas que 

estão acontecendo lá como mudança do estatuto para 

permanência  Perpétua do Poder né , então estão aí 
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trabalhando em causa própria que tem que ser averiguado sim 

e essa Casa de Leis tem essa obrigação de fazer isso levantar 

essas documentações depois de levantado se houver realmente 

contundência, estou sendo bem claro que não estou julgando 

e nem pré-julgando, mas se houver contundência encaminhar 

esses documentos para o  Ministério  Público, obrigado 

Presidente, Obrigado Vereadores. Vereador Milton Alves de 

Carvalho- Palavra Presidente. Presidente- Pela liderança do 

PTB Vereador Milton Alves de Carvalho. Vereador Milton Alves 

de Carvalho- Obrigado Presidente parabenizar aí requerimento 

seu Bolacha, só usou liderança eu gostaria sim de fazer 

alguns esclarecimentos né,  o Vereador Josias, usou uma parte 

aí que é importante quando o Senhor diz né que  poderia é 

usar aquela casa pra um aluguel de um suposta pessoa, suposta 

empresa não pode por ser um órgão público, é mesmo quando a 

prefeitura for alugar um prédio dela, então isso aí essa 

parte tá descartado, porque lá é um órgão público, então lá  

na realidade é uma casa do caseiro né, aquela casa foi 

construído pro caseiro a pessoa que vai fazer a limpeza a 

manutenção lá do nosso espaço  diga-se de passagem um espaço 

muito show de bola  Naviraí não tem, o orgulho hoje o servidor 

público tem aquele espaço entendeu, agora essa parte do 

aluguel aí tá descartado, eu concordo com muitas coisas que 

o Senhor disse aí  de repente averiguar né ver o, porque  o 

Presidente tá morando lá, qual que é o real motivo, se ele 

é faz a limpeza do pátio se ele dá manutenção ou ele tá ali 

é pra ter um conforto particular que daí é uma coisa 

indevida, mas eu concordo que tem que averiguar sim a única 

observação que eu faço essa questão do aluguel que hoje é  

não pode, não pode alugar aquele espaço por ser um espaço 

público, obrigado pela palavra Presidente. Presidente -

Coloco em votação Senhores Vereadores favoráveis permaneçam 
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como se encontram, os contrários se levantem. Aprovado. 

Primeiro Secretário- Indicação número 33/2024 de autoria do 

Vereador Fabiano Domingos Santos; Senhor Presidente 

apresento a Vossa Excelência nos termos regimentais 

expediente endereçado ao Senhor Ederson Dutra, Presidente da 

Câmara Municipal de Naviraí indicando que seja concedido o 

prêmio 11 de novembro ao Senhor Valdecir Angélico de Araújo, 

com base o Decreto legislativo número 5 de 30 de agosto de 

2010, que institui o prêmio 11 de novembro e outras 

Providência. Presidente- Solicito ao primeiro secretário que 

faça o encaminhamento da mesma. Primeiro Secretário- 

Indicação 39/2024 de autoria do Vereador Fabiano Domingos 

dos Santos; Senhor Presidente apresento a Vossa Excelência 

nos termos regimentais, expediente  endereçado a Senhora 

Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos com  providência para 

o Senhor William Bohre, Gerente núcleo de trânsito indicando 

que seja providenciada a melhoria da sinalização de trânsito 

com a sinalização horizontal e vertical nos cruzamentos da 

Avenida Jaimir José da Silva com a Avenida Brasil e as 

Avenidas Glória de Dourados com a Avenida Fátima do Sul. 

Justificativa-Nossa cidade está cada dia mais com um número 

maior de veículos, então temos que nos adequar com o 

crescimento e a modernização da Infraestrutura de nossas 

vias urbanas devido a esse fator observe-se, destacando-se 

a sinalização poderemos evitar algo maior gravidade no 

futuro. Vereador/Autor Fabiano Domingos dos Santos. Vereador 

Fabiano Domingos dos Santos -Palavra Presidente. Presidente- 

Palavra Vereador Fabiano Domingos dos Santos. Vereador 

Fabiano Domingos dos Santos-Senhor Presidente, Vereadores, 

público presente desta casa ouvintes, da Cultura FM, é só 

pra adiantar peço que a a secretaria inclua nesse, nessa 

indicação o nome do Vereador Daniel Moretto, faz Favor que 
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eu esqueci de pedir pra por junto na indicação, Vereador 

Daniel Moretto mais uma vez aqui nós vamos falar de trânsito, 

vamos falar de sinalização né e ali naquelas Avenidas pra 

quem sabe, ali na Fátima do Sul até a capela mortuária, da 

rotatória para baixo já é a Glória de Dourados e a outra que 

é a Brasil, daquela bola que tem ali um círculo que tem ali 

já é Avenida Jaimir José da Silva mais uma vez trânsito tá 

complicado, ali nós temos uma assistência, temos uma capela 

do outro lado na Avenida Fátima do Sul com a Glória de 

Dourados, então você não sabe quem é preferencial, essa é a 

verdade parece, parece que o gerente de trânsito nosso ele 

deve ser importado ele, ele não anda na cidade só pode, 

porque muitos moradores reclamando, reclamando  daquela 

Avenida ali, daquele cruzamento que ninguém sabe quem vai e 

quem vem, quem pode passar, quem não pode certo, eu não sei 

como é que não acontece acidente ali, acho que é Deus mesmo 

que coloca a mão e ali não, não sai acidente e a outra que 

é mais preocupante ainda que tem uma creche é a Brasil com 

a Jaimir José da Silva, ali não é um, uma rotatória, ali não 

é nada ,ali é uma bola que fizeram ali e acha que aquilo ali 

é um,  um  já tá no trânsito tá bom, então eu não sei no que 

ele tá vivendo, eu não sei toda sessão a gente cobrando aqui 

sinalização ,quebra mola lombada, mas parece que nós 

Vereadores não somos atendidos, esses dias ele atendeu um 

morador Graças a Deus que o morador teve êxito, teve êxito 

e ele fez o serviço, mas pra nós aqui dessa Casa de Leis, 

parece que o Gerente do Trânsito embirrou e fala lá para 

aqueles Vereadores que nós não vamos fazer nada, porque só 

pode ali o trânsito tá complicado, moradores me procuraram 

ali daquela região, pra mim fala, então hoje aqui eu tô 

falando mais uma vez vai lá coloca sinalização, se tiver que 

fazer uma rotatória ali na Brasil com a Jaimir que faça essa 
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rotatória, certo é, porque ele não mora por ali certo, é 

criança ali atravessando a gente sabe que tem a creche, então 

tem várias crianças com mãe atravessando e tem  motorista 

que não respeita a sinalização, tem motorista que passa e 

não quer nem saber se tá na faixa, se não tá entendeu, alguns 

motoristas tem outros que sim param e respeitam, então mais 

uma vez prefeita Rhaiza, mais uma vez eu vou pedir para você 

Prefeita, certo, pede pro seu Gerente de trânsito e dar uma 

olhada nessas Avenidas aí tanto a Fátima do Sul contra a 

Glória de Dourados ,a Avenida Brasil e a Jaimir José da Silva 

tá prefeita, mais uma vez obrigado Senhor Presidente. 

Vereador Antonio Bianchi- Palavra Presidente; Pela liderança 

do PODEMOS. Presidente- Pela liderança do PODEMOS Vereador 

Bianchi. Vereador Antonio Bianchi-  Obrigado Senhor 

Presidente, Presidente nota 10 junto,  Vereador é o 

requerimento seu né, indicação né, mas o  homem é ruim de 

serviço viu Vereador Taquara, homem ruim de serviço Senhor 

Presidente, ruim, eu não sei que a Prefeita tá fazendo com 

esse homem aí ô meu Diretor Igor, que esse homem ainda na 

gerência de trânsito, ele atende as vontades dele Senhor 

Presidente, a vontade dos Vereadores ele  não atende não, 

ele não atende Vereador Zé Roberto, não atende, agora se for 

um outro Cidadão lá ele atende, aí Vereador vai lá né vai lá 

faz um requerimento que aqui a Casa de Lei nós faz um 

requerimento indicação manda para ele lá o Ofício, ele não 

atende ninguém, não atende ninguém Vereador Taquara, agora 

eu não sei o que que a prefeita tá fazendo com esse homem lá 

na Gerência de Trânsito Vereador Ricck eu não sei né parece 

que ela tá desejando assim ah eu vou pra reeleição vou perder 

a campanha e vou pra Campo Grande de volta ,vou lá para Campo 

Grande de volta né que ela é de  lá de Campo Grande né, não 

é de Naviraí mesmo entendeu, então acho que ela tá pensando 
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isso aí, porque Senhor Presidente já pediu para ela fazer 

uma reforma administrativa e ela tá teimando Senhor 

Presidente, tá teimando aí depois lá na frente como a Vossa 

Excelência falou vai sentir o golpe que esse Gerente aí ó lá 

na frente vai fazer igual na época do Léo Matos, vão tudo 

trair ela, vão tudo trair ela aí depois ela vai ficar 

chorando as mínguas, mas foi avisada aqui Senhor Presidente, 

foi avisada aqui,  então ela tá teimando Vereador Taquara 

falta de avisar não foi de ,avisar não foi, então continua 

com gerentezinho  dela de estimação ,ela vai sentir o golpe 

lá na frente, Obrigado Senhor Presidente. Presidente- 

Agradeço Vereador Antonio Bianchi. Vereador Daniel Moretto 

Cardozo Siqueira- Palavra Presidente. Presidente -Palavra 

Vereador Daniel Moretto que assinou, acabou de assinar a 

indicação e é autor também. Vereador Daniel Moretto Cardozo 

Siqueira- É bom dia a todos novamente é eu acho que as 

cobranças dos Vereadores que me antecederam foram bem 

precisas é até pelo que o Vereador Taquara mencionou é  já 

foi realizado também a indicação por mim do passado né a 

gente sabe que na Naviraí está para receber alguns semáforos 

né e ali também até chegar esse semáforo seria um ponto 

crucial para colocar, mas enquanto não chega né fica essa 

indicação, fica essa cobrança para que seja atendido né, a 

gente sabe que ali de fato é uma é uma via muito confusa, 

tem uma placa só  de preferência, mas é às vezes ali teria 

que bloquear ou uma conversão ou algo do tipo, porque tem 

uma creche próxima, tem a capela próxima né, que a gente 

sabe que o fluxo de veículos aumenta bastante é momentos 

principalmente também em dias de finado ali também é quando 

tem algum enterro que é próximo ao cemitério também o fluxo 

é muito maior, então gente pede para que ele que ele olhe 

finalmente pra gente ,a gente faz esse pedido que a população 
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que nos indica para poder está representando elas aqui né, 

a gente sabe que  o gerente de trânsito ele, é difícil dele 

aceitar alguma indicação que nós fazemos, só que a gente tem 

que manter para ser justo fiz a indicação do estacionamento 

vertical ali do Virotão com o amigão em sessão que ele acabou 

acatando e um estacionamento de motos que ele acabou 

acatando, mas rebaixamento de canteiro, placa de 

sinalização, o pintura de via faixa de estacionamento, e 

geralmente não vem não vem atendendo, então tem que ser justo 

atendeu duas vezes alguns, algumas solicitações que a 

população vem até nós pra poder fazer só que esses pontos 

não estão sendo realizados e principalmente, essa via citada 

é uma via que tem bastante dúvida ali é uma, uma via bem 

movimentada e uma e uma via que que além de ser movimentada 

tem um grande fluxo de crianças ali de pais por conta da 

creche, então esperamos aí que nosso Gerente atenda esse 

pedido né e é como o Vereador Taquara sempre fala nós não 

vamos parar se tiver que ter indicação toda sessão para poder 

ser atendido a gente vai fazer e vai cobrar aqui da melhor 

maneira possível, obrigado Presidente. Presidente- Eu que 

agradeço o Vereador Fabiano, Vereador Bianchi,  Vereador 

Doutor Daniel Moretto, já falei tanto desse secretário, desse 

gerente de trânsito no  município Naviraí ,já falei tanto 

pra Prefeita Rhaiza, falei, pedi tanto para ela para resolver 

esse problema, mas é daquele jeito né tem que ter pulso 

firme, tem que mandar na prefeitura né, tem que assumir as 

rédia, não pode ter gerente de estimação, não pode ter amigo 

em gerência né, mas tá parecendo, porque o rapaz ele veio da 

Polícia Militar, mas tá parecendo que ele é o Coronel e ela 

é o soldado, a patente Rhaiza é da Prefeita ela,  quem manda 

é o Gerente de Trânsito, porque o Gerente de trânsito 

município Naviraí  o rapaz que veio lá cedido da nossa 
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gloriosa, porque a Polícia Militar é gloriosa ,Polícia 

Militar né faz o patrulhamento sensível primeiro a chegar, 

mas parece que a Prefeita Rhaiza não tem coragem, não tem 

coragem de falar com ele, não tem coragem de pedir para ele, 

não tem coragem de determinar para ele fazer alguma coisa, 

ela não tem coragem pra nada,  no tocante esse assunto, então 

isso aí  já tá desgastante, desgastante, desgastante a gente 

cobra, cobra, que nem cobramos o Prefeito de Izauri aqui no 

passado eu e o Josias de Carvalho né, mas parece que entra 

pelo ouvido sai pelo outro sabe parece aquelas pessoas 

dependente química, você fala, fala, fala, daqui a pouco 

volta a fazer a mesma coisa, eu não sei o que tá acontecendo 

lá, sabe  é cansativo você ficar cobrando, aqui nessa Tribuna 

,aqui nessa, nesse Parlamento uma atitude tão básica da 

Prefeita, como gestora quer ter pulso firme mandar fazer, 

não é perseguição Vereador Josias, jamais não é perseguição, 

mas quando o Vereador pede alguma coisa tá pedindo pra 

população e esse cidadão não atende, porque ele pegou birra 

do Vereador Bianchi  e como ele pegou birra do Vereador 

Bianchi, ele tá estendendo a toda a Câmara de Vereadores e 

a prefeita Rhaiza não tá entendendo que isso está acontecendo 

,que hora que ela vai acordar pra vida essa menina? Que hora 

que ela vai acordar pra vida? Que hora? Porque falando 

politicamente falando é uma menina, politicamente falando 

uma menina, CNPJ  da Prefeita é uma coisa, da prefeitura uma 

coisa, é Prefeito Municipal mas tomar atitude tomar atitude 

como gestora em frente a pasta e determinar que o cidadão 

faça o que ela tá mandando tá difícil, tá difícil eu podia 

chegar aqui rasgar o verbo agora, porque eu já levei, eu já 

tô levando pro lado pessoal mesmo, o setor do trânsito que 

foi levado pessoal, contra a minha pessoa, própria Câmara de 

Vereadores que eu solicitei a bendita da placa na esquina né 
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e ela pedi pra ela determinar e ela não teve pulso como 

Prefeita para fazer isso, não teve pulso pra fazer isso, aí 

fala que não tem negócio de pré-campanha, política, pré-

campanha eleitoral, aí o Vice-Prefeito tava aqui Marcio 

Araguaia né,  tava aqui que disse que é pré-candidato junto 

com o ex-prefeito Izauri e não sei mais quem que ele tá 

sentando entendeu,  acho que ele é  candidato, a pré Prefeito 

lá em Nova Mutum, lá em Nova Mutum ,porque ele tá fazendo 

campanha lá, tá levando geração de emprego pra lá, nós não 

temos prefeita, nós não temos vice-prefeito, o que nós temos 

em  Naviraí, é Câmara de Vereadores, o que nós temos aqui é 

Câmara de Vereadores,  não vem falar que nós temos Prefeito 

e vice-prefeito, nós não temos não, então brincando aí de 

fazer política, aí pra fora, fazendo achando que o povo é 

trouxa, achando que o povo é manada que vai, você acabou 

Doutor Daniel o povo acordou pra vida e eles não acordaram 

pra vida ainda e a resposta vai vir nas urnas, vai vir nas 

urnas, porque não quer acordar, eu tô pedindo fazer reforma 

administrativa não é perseguição a Gerente não, mas vai 

esperar fazer reforma administrativa quando chegar, quando 

agora no período, no pré-período eleitoral na janela que é 

obrigado a afastar seis meses antes os gerente aí vai falar 

agora vamos trocar, porque agora não, não tem trouxa sentado 

nessa cadeira aqui, não tem bobo aqui, todas as vezes que 

que nós demos puxão de orelha na Prefeita ,não foi pro mal, 

foi pro bem, mas infelizmente eu repito aqui nessa Casa de 

Leis  Bolacha ela é muito mal assessorada, ela é muito mal 

assessorada a equipe dela é muito fraca, ela não consegue 

mandar ninguém embora, porque virou amigo, amigo e quando 

você coloca amigo lá Doutor Daniel você não consegue mandar 

embora e assim você quer colocar amigo pra trabalhar do seu 

lado, monta uma empresa particular e vai fazer isso, monta 
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uma empresa particular leva todos seus amigos pra lá e pronto 

agora no setor público não, sabe que é um preço muito alto 

Josias, é um preço muito alto que a população tá pagando, 

não culpa dela, mas culpa dos gerentes, mas isso 

indiretamente, não isso diretamente é responsabilidade dela,  

porque ela nomeia, ela exonera, ela nomeia, ela exonera e e 

a população tá  clamando, tá clamando, tá clamando, entendeu, 

depois não vai falar que não foi avisado, depois vai falar 

que tem traíra aqui em cima vai falar que sabe que só foi 

perseguida, mas me fala qual foi a vez que sinalizaram alguma 

coisa aqui o Vereador Fabiano tá pedindo a esse Gerente de 

trânsito  de tantos lá na em frente da igreja lembra da 

Igreja Congregação Cristão do Brasil eu passo vergonha rapaz 

,quando eu passo vergonha quando eu vou congregar na igreja 

que os cara fala Vereador, Presidente da Câmara nós só quer 

pintura aqui e o pessoal acha que Vereador tem Poder de 

executar, não tem, quem tem poder de executar é a prefeita 

é os seus gerentes, por isso se chama Executivo, agora se o 

gerente de trânsito tem um problema pessoal com o Vereador 

Bianchi e a Prefeita comprou as dores do seu gerente, então 

ela vai ter, ela vai pagar um preço muito alto, porque se lá 

tem corporativismo aqui também tem, se lá tem parceria aqui 

também tem, independente Vossa Excelência é situação ou 

oposição, Vossa Excelência tem um mandato outorgado pela 

população, Vossa Excelência não é só Vereador dos seus 500 

e poucos votos não, Vossa Excelência, é Vereador dos 34.000 

eleitores do município Naviraí isso ela tem que respeitar, 

isso ela tem que respeitar e se ela tivesse respeito com o 

mandato de Vossa Excelência ou com essa Casa de Leis já tinha 

trocado esse gerente faz é hora é um desserviços com o 

município de Naviraí, aliás 90% lá é desserviços pro 

município, solicito ao Primeiro Secretário que faça o 
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encaminhamento da mesma. Primeiro Secretário-Indicação 

número 41/2024 de autoria do Vereador Regivan Moraes da 

Silva; Senhor Presidente, apresenta a Vossa Excelência nos 

termos de regimentais expediente endereçado a Prefeita 

Rhaiza Rejane Neme de Matos com providências para o senhor 

William Bohre, Gerente de Trânsito e o Senhor Fabiano Costa  

gerente de serviço público, indicando a construção de uma 

rotatória no cruzamento das ruas André Rodrigues da Silva 

com Elisa Amarantes e 15 de Novembro no Bairro BNH. 

Justificativa: Munícipes da localidade procuraram esse 

Vereador solicitando que seja localizado realizada uma 

medida resolutiva para o perigo que há nesse cruzamento 

devido o grande movimento diário de veículos e pedestre nesse 

cruzamento para assim reduzir o número de acidentes nesse 

local. Vereador/Autor Regivan Moraes da Silva. Presidente- 

Solicito ao Primeiro-Secretário que faça o encaminhamento da 

mesma. Primeiro Secretário- Indicação número 42/2024 de 

autoria do Vereador André Ricardo Bíscaro (Ricck); Senhor 

Presidente apresento a Vossa Excelência nos termos de 

regimentais expediente endereçado a Prefeita Rhaiza Rejane 

Neme de Matos indicando a execução de reparos urgentes nos 

ares condicionados e bebedouro da capela mortuária Municipal 

atualmente alugada de forma temporária, enquanto guardamos 

a conclusão das obras da reforma do prédio oficial. 

Justificativa: atendendo ao pedido de Munícipe protocolo 

essa indicação solicitando ao Executivo Municipal que 

Providencie os repares dos ares condicionados e bebedouros 

da Capela Municipal, pois o mesmo não estão funcionando no 

mesmo momento, é no momento de fragilidade e de tristeza é 

com a morte dos ente querido a comunidade necessita de um 

local que ofereça condições de uso adequado e conforto. 

Vereador/Autor André Ricardo Biscaro (Ricck). Vereador André 
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Ricardo Biscaro-  Com a palavra Senhor Presidente. 

Presidente- Palavra Vereador André Ricardo- Senhor 

Presidente, Nobres Edis, público que nos ouve, quero 

cumprimentar aqui nosso amigo Júnior Construtor que está nos 

ouvindo, um abraço pro Júnior, cumprimentar todos os nossos 

amigos que estão nos ouvindo, a Nalva nossa querida Nalva 

que também está nos ouvindo, Senhor Presidente esse pedido 

eu fui, recebi uma ligação no final de Semana às 11 horas da 

noite, Vereador líder da prefeita Josias que na capela 

mortuária os ares não estão funcionando, não estão 

funcionando, estava tendo velório lá de duas, duas pessoas 

que tinham falecido e eles que tiveram que tirar, pra quem 

tem,  a maioria da população conhece a capela mortuária que 

era do antigo Pax que agora tá alugada pra prefeitura, 

aqueles quartinhos e eles tiveram que tirar a pessoa que 

estava sendo velada lá de dentro e colocar no sagão, aquele 

sagão grandão, devido os ares não tá funcionando, então é 

triste né e triste e lamentável pra população que tá usando 

ali com ente querido falecido ter que com Deus Prefeito, ter 

que que fazer isso unir os as pessoas é sendo velada, por 

causa do ar não tá funcionando, então tô pedindo aqui 

Providência pra prefeitura para que faça os reparos dos ares 

condicionados isso daqui é de extrema urgência nesse calor 

imagine lá a pessoa tá ter que, que que ser velada e o ar 

não tá funcionando, além disso o bebedor que também tem que 

pôr em funcionamento que, que infelizmente e não tá 

funcionando, então tô fazendo a indicação tinha feito esse 

pedido via ofício para os responsáveis e até o momento não 

resolveram, então vamos fazer e via indicação para que todo 

mundo escute o que a gente tá pedindo, obrigado Senhor 

Presidente. Presidente- Solicito ao Primeiro Secretário que 

faça encaminhamento da mesma. Primeiro Secretário-Indicação 
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43/24 de autoria do Vereador Rafael Volpato; Senhor 

Presidente apresento a Vossa Excelência nos termos 

regimentais expediente endereçado a Prefeita Rhaiza Rejane 

Neme de Matos com providência para o Senhor Símon Rogério 

Freitas Alves da Silva, Gerente Geral Executivo e o Senhor 

Roberto Venda Tanus, Gerente de Obras e a Flávia Cristina 

Resende Bressa, Gerente de Gestão pública e planejamento, 

indicando que seja incluindo no cronograma da prefeitura o 

assalto das seguintes vias Rua Cumundai no Jardim Alvorada, 

Rua da Moreti e Rua Valdemar Ferreira no Jardim Tarumã, a 

fim de garantir melhorias de mobilidade, qualidade de vida 

para os residentes do bairro. Vereador/Autor Rafael Amancio 

Volpato. Presidente- Solicito ao Primeiro Secretário que 

faça o encaminhamento da mesma. Primeiro Secretário- 

Indicação 44/2024 de autoria do Vereador Rafael Amancio 

Volpato; Senhor Presidente apresento a Vossa Excelência nos 

termos regimentais expediente endereçado a Senhora Prefeita 

Rhaiza Rejane Neme de Matos com providência para o Senhor 

Fabiano Costa, Gerente de Serviço Público com cópia para o 

Senhor Simon, Gerente Geral, indicando que seja realizado 

mutirão de limpeza no bairro Odercio de Matos. Vereador/ 

Autor Rafael Amancio. Presidente- Solicito ao Primeiro 

Secretário que faça encaminhamento da mesma. Primeiro 

Secretário- Indicação número 46/24 de autoria do Vereador 

Rodrigo Massuo Sacuno; Senhor Presidente apresento a Vossa 

Excelência nos termos regimentais expediente endereçado ao 

Renato Pieretti Câmara Deputado Estadual de Mato Grosso do 

Sul, indicando que seja viabilizados recursos financeiros no 

valor de R 60.000 por meio da emenda parlamentar destinada 

ao Hospital Municipal de Naviraí, Antônio Augusto Virote, 

com finalidade específica para aquisição de uma cama 

hospitalar, colchão para cama hospitalar e poltrona 
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reclinável hospitalar Vereador/Autor Rodrigo Massuo Sacuno. 

Presidente-Solicito ao Primeiro Secretário que faça o 

encaminhamento da mesma. Primeiro Secretário-Indicação 

número 47/2024 de autoria do Vereador Rodrigo Massuo Sacuno; 

Senhor Presidente apresento a Vossa Excelência nos termos 

regimentais expediente endereçado a Prefeita Rhaiza Rejane 

Neme de Matos com providência para o Senhor Márcio Grei Alves 

Vidal de Figueiredo, Gerente de saúde indicando que seja 

feita pela administração Municipal em caráter de urgência a 

contratação de pelo menos dois profissionais de fonodiologia 

para atender a rede Municipal de Saúde. Justificativa: A 

indicação tem o objetivo de atender uma demanda que há tempo 

existe a nossa cidade recebemos inúmeros reclamações do, de 

pais professores e de outros profissionais de saúde que 

relatam o déficit existente desse importante profissional 

considerando a importância de atuação do fonoaudiólogo na 

promoção de saúde, auditivo e vocal da população bem como o 

diagnóstico e tratamento de distúrbios relacionado à 

comunidade é fundamental que o município disponha desses 

profissionais  para garantir um atendimento qualificado e 

abrangente. Vereador/ Autor Rodrigo Massuo Sacuno. Primeiro 

Secretário- Solicito ao Primeiro Secretário que faça 

encaminhamento da mesma. Indicação número 48/24 de autoria 

do Vereador André Ricardo Biscaro; Senhor Presidente 

apresento a Vossa Excelência nos termos de regimentais 

expediente endereçado a Prefeita Rhaiza Neme de Matos com 

providência para o Senhor Flávio Roberto Venda Tanus,  

gerente de obras indicando a realização do recapeamento 

asfáltico, a realização do recapeamento asfáltico nas 

seguintes ruas Herminia Tagliari Rigonato, Marino Rigonato, 

Iraci Chaves de Maman e Maria Copino Volpato situadas no 

bairro Odércio de Matos. Justificativa: Tal medida se faz 
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imprescindível diante das condições precárias de 

pavimentação dessas ruas que tem acarretado transtornos e 

prejuízos aos moradores e usuários do local o recapeamento 

proporcionará não apenas uma melhoria da infraestrutura 

viária, mas também distribuirá para a segurança do bem-estar 

da comunidade que circula diariamente, assim solicito a 

devida atenção nessa demanda visando a pronta execução em 

prol da necessidade e a qualidade de vida dos cidadões que 

reside na mencionado local. Vereador/ Autor André Ricardo 

Biscaro (Ricck). Vereador André Ricardo Biscaro- Palavra 

Senhor Presidente. Presidente- Com a palavra Vereador autor. 

Vereador André Ricardo Biscaro- Senhor Presidente, Nobres 

Edis, público que nos ouve, é nós temos lutado 

incansavelmente para que vários bairros das nossas cidade 

receba melhorias né temos o exemplo aí do Classe A que tá 

sendo recapeado algumas ruas, algumas ruas que nós 

solicitamos e no, no Odércio nós pedimos p ra que fosse 

recapeado o bairro inteiro, mas sabemos que infelizmente não 

tem recurso para tudo, então eu tô pontuando aqui a pedido 

da nossa Presidente da associação de moradores do bairro 

Jardim, do bairro Odércio, a nossa querida Nalva as piores 

ruas, eu fui em loco junto com a minha Assessoria vê, então 

é as ruas Hermínia, as ruas Marino Rigonato, Iraci Chaves e 

a Rua Maria Copino Volpato, então tivemos já em conversa com 

a Prefeita, já conversa com Fabiano gerente de, da pasta que 

tá responsável pelo recapeamento e com o nosso querido Ivan 

e temos um sinal positivo para essas ruas, então é vamos 

continuar cobrando para que a gente faça no Odércio, faça no 

Harry faça em todos os lugares o recapeamento pra gente 

recuperar a malha asfáltica, então vamos torcer que faça é 

essa operação de recapeamento, Vereador Antonio Bianchi  uma 

parte Vereador. Vereador André Ricardo Biscaro- sim Vereador 
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Bianchi. Vereador Antonio Bianchi-Eh quero parabenizar pelo 

requerimento né Vereador, indicação né, é e eu tive a andando 

lá também nessas ruas aí Vereador Ricck, as ruas tão 

precárias mesmo precárias Maria Copani Volpato as outras lá 

que você citou o nome né é precária aquela rua ali, ali não 

dá para andar ali parece que o cidadão tá em Marte tá em 

Marte ali porque é cratera em cima de cratera ali né, quero 

parabenizar pela indicação espero aí que o Gerente de obra, 

mas o Ivan né olhe com carinho lá para aquele local lá que 

há muito tempo ali ó, tem uma parte do Odércio de Matos ali 

que não precisa fazer o recapeamento não, mas a parte de 

baixo aqui no começo do Odércio Mato ali ali tá precária as 

rua mesmo, quero parabenizar mais uma vez aí pela indicação, 

Obrigado Senhor Presidente. Vereador André Ricardo Biscaro- 

Obrigado Vereador Bianchi e nós estamos é atentos a todas as 

demandas do município né muita gente fala que Vereador só 

parece de  4 anos em 4 anos, no meu caso não, eu tô na rua 

atendendo a população, nós atendemos aí em média 15, 20 

pessoas por dia, é todo mundo que manda mensagem pra mim nós 

atendemos ,mesmo que é para falar não, porque a gente também 

não consegue resolver tudo e como  eu já disse nós não temos 

a caneta e a tinta de Executar, a gente pede mas graças a,  

a Prefeita nós temos uma harmonia até boa aqui com a câmera, 

ela tem nos atendido, tem atendido até Vossa Excelência que 

é oposição, ela tem atendido que a gente sabe que tem 

atendido Vossa Excelência, então é isso não é atender o 

Vereador é atender o povo, porque o que a gente pede é pro 

povo não é para nós então vamos torcer que seja feito esse 

recapeamento no bairro Odércio estamos lá já e tentando 

viabilizar lâmpadas de LED pro bairro Odércio também, então 

assim todos os bairros do município nós estamos andando isso 

daí é fato e vamos continuar andando para que leve a melhor 
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para nossa população. Presidente- Solicito ao Primeiro 

Secretário que faça o encaminhamento da mesma. Vereador 

Antonio Bianchi- Senhor Presidente é gostaria de assinar 

junto com Vereador Ricck. Vereador André Ricardo Biscaro- 

Sim Vereador, seria uma honra. Primeiro Secretário-  Moção 

de pesar número 4/2024 de autoria do Vereador André Ricardo 

Biscaro (Ricck); Senhor Presidente apresento a Vossa 

Excelência nos termos regimentais expediente endereçado aos 

familiares da Senhora Marines Bento da Silva Araújo, 

apresentando os mais Sinceros sentimentos pelo falecimento 

da mesma. Justificativa: É com profundo pesar que Expresso 

os meus sentimentos de solidariedade e condolência a família 

da Senhora Marines Bento da Silva Araújo que nos deixou 

recentemente viúva e mãe dedicada de três filhos exemplares 

Aline, Alexsander e Ariane durante 12 anos a senhora Marines 

serviu com diligência  e dedicação como zeladora da Escola 

Max Reino sua presença amável e com comprometimento 

incansável deixaram uma marca delevel em nossos corações e 

na memória de todos que tiveram o privilégio de conhecê-la, 

nesse momento de luto e saudade e unificamos em pensamento 

a família enlutada compartilhando a dor pela perda 

irreparável de sua ente querida que encontrem conforto na 

lembrança dos momentos preciosos vivido ao lado da Senhora 

Marines e que sua memória continue a inspirar a sermos 

pessoas melhores mais amorosas e solidárias, que Deus em sua 

infinita misericórdia conceda paz aos corações entristecidos 

e Fortaleza para enfrentar esse momento de despedida 

expressamos, meus sentimentos de pesar e permanecemos à 

disposição para qualquer apoio que a família necessite. 

Vereador/Autor André Ricardo Biscaro (Ricck). Presidente- 

Solicito ao Primeiro Secretário que faça encaminhamento da 

mesma; Agora vamos pra Tribuna; Vereador Antonio Bianchi uso 
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da Tribuna.  Vereador Antonio Bianchi- Obrigado Senhor 

Presidente, quero primeiramente Senhor Presidente agradecer 

oportunidade dessa semana né, é  tá no começo da semana 

desejar uma boa semana pra todos aí abençoada por Deus né 

Senhor Presidente é eu fiz a indicação aí, falando da minha 

indicação do cemitério né e quero aí né vangloriar aqueles 

funcionários do cemitério né que estão lá esses guerreiros 

coveiro né, o pessoal da frente lá do cemitério Marcelo né 

o Antônio né parabenizar eles pela pelo trabalho que vem 

executando lá né, sobre pressão, mas estão lá trabalhando né 

dia  de sol chuva né, prestando um serviço de qualidade pra 

nossa população né e dizer a população de Naviraí Senhor 

Presidente estamos trabalhando lutando pela população de 

Naviraí, tô percorrendo bairros por bairros né visitando 

família por família né, quero mandar um abraço aqui  pra 

Dona Dalva do Villa Nova, Seu Manoel esposo dela né, enfim 

pra toda a população Naviraí né que precisar do Vereador 

Bianchi tô aqui para representar todos Senhor Presidente né 

pode ser dia de chuva, sol tô caminhando nos bairros aí 

visitando os moradores né e pessoas acamada pessoas 

precisando do encaminhamento médico né, vamos aí para 

socorrer aquela população é menos favorecida pela sorte, 

quero desejar a todos Senhor Presidente uma boa semana 

abençoada por Deus e conte com esse Vereador aqui que estou 

aqui para representar a toda a população. Obrigado senhor 

Presidente. Presidente- Obrigado Vereador Bianchi sempre 

buscando correndo pra facilitar a vida do nossos do nossos 

Munícipes. Com a palavra Vereador André Ricardo Biscaro, é  

não com o uso da Tribuna Vereador André Ricardo Biscaro. 

Vereador André Ricardo Biscaro - Senhor Presidente, Nobres 

Edis, público que nos ouve eh a sessão bem tranquila graças 

a Deus né bastante pautas aí discutidas é ao qual a população 
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precisa e necessita algumas coisas dela urgentemente eh e a 

gente tá correndo atrás de tentar resolver, a gente tem 

trabalhado aqui Incansavelmente pelo povo naviraiense né 

feito o que é possível e às vezes até o impossível coisa que 

muita gente acreditava que não conseguiria, a gente tem 

trabalhado é para que a gente possa resolver, amanhã temos 

aí uma agenda especial juntamente com a Prefeita em Campo 

Grande junto com o nosso Governador Eduardo Riedel  ao qual 

vai fazer o lançamento de várias coisas aí e várias levar 

algumas demandas que nós temos do nosso município para ele 

tem bastante coisa em pauta relacionada a isso, nós temos é  

uma parceria muito grande com o Governador Eduardo Riedel, 

trabalhamos aí incansavelmente e na campanha para ajudar 

eleger ele e hoje graças a Deus temos porta aberta no Governo 

do Estado tanto no gabinete dele, quanto também na Assembleia 

Legislativa com o nosso Deputado Estadual Paulo Corrêa que 

é meu padrinho político, é também temos na na na Assembleia 

Federal, na Câmara dos Deputados com o nosso Deputado Federal 

Beto Pereira que nos mandou muito recurso mesmo, mas muito 

que foi mais de 3 Milhões de reais em recurso pro nosso 

município só para minha pessoa, então nós temos feito 

bastante coisas pro município de Naviraí e aqui deixar hoje 

na sessão foi falado dirigido a minha pessoa que de certa 

forma falou que a gente tem que fazer tenta fazer as coisas 

para se aparecer e não sei o que quem me conhece sabe eu 

apareço, mas apareço trabalhando pelo povo mostrando 

resultado daquilo que a gente tem buscado, eu não preciso, 

nunca na minha vida eu precisei escorar em ninguém para mim 

poder fazer o que a gente faz eu nunca vou fazer, hoje sou 

Vereador do município de Naviraí eleito por vocês, é sem 

precisar se escorar em ninguém, montei um partido juntamente 

com os nossos filiados consegui me eleger tirei 551 voto, 
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não precisei pagar para tá aqui ,que eu não pago se for, se 

eu tiver que pagar para mim representar o povo, isso não 

acontecerá, porque eu tô aqui para ajudar, não tô aqui pra 

por status até, porque quem me conhece particularmente sabe 

das muitas coisas que eu estou abrindo mão para poder estar 

como Vereador, hoje ajudando o nosso povo e continuo irei tá 

abrindo mão, porque eu amo o que eu faço,  eu amo servir, 

então é bem tranquilo eu não preciso aparecer se hoje graças 

a Deus nosso nome é citado em todos os cantos da cidade é 

pelo trabalho que nós temos feito, não é por está armando 

contra ninguém, até porque da minha pessoa não tem isso eu 

costumo dizer que o que a gente planta a gente colee e a 

gente tem plantado estado bem Senhor Presidente e vamos 

continuar plantando, esse ano é um ano de eleição sabemos 

que vai ter muita coisa, muitos candidatos, mas é mérito de 

cada um querer ser candidato, meu nome como eu disse tá à 

disposição na próxima eleição desse ano como Vereador, pré-

candidato a Vereador e se for da vontade de Deus e da 

população de eu permanecer aqui lutando pelo povo, eu vou 

continuar se não for eu vou tocar minha vida como eu tenho 

tocado continuando sendo Presidente da associação de 

moradores do bairro Jardim Progresso que é o lugar que eu 

peguei como a Presidente da associação e temos lutado para 

fazer, isso é bem tranquilo não tenho medo de Vereador não 

tenho medo de falas aí é contra minha pessoa, porque a gente 

tá aqui para isso eu sei da onde eu vim, aonde eu cheguei e 

aonde eu vou chegar, então não é nem uma fala ao contrário 

a minha pessoa que vai vai me abalar, porque o propósito que 

Deus me mostrou que eu tenho para fazer é muito maior do que 

ser Vereador nessa casa como eu disse, não escondo sou pré-

candidato a Vereador nesse ano, mas futuramente irei disputar 

como Vossa Excelência Senhor Presidente uma  eleição para 
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prefeito de Naviraí é para isso que eu entrei na política, 

eu não entrei na Política por causa de salário, eu não entrei 

na política por causa de status, eu entrei pra ajudar o povo 

e eu tenho direção que isso será no futuro tão breve como 

pré-candidato a prefeito do município e não escondo isso de 

ninguém falo pra todo mundo, então fica aqui é minhas 

palavras em relação a  alguma fala que foi dita é bem 

tranquilo né ninguém de atacar cachorro morto, então estamos 

aí vamos continuar trabalhando fazendo pro povo que nunca 

fizeram para que a gente possa ter uma  Naviraí aí melhor a 

cada dia, Senhor Presidente  eu desejo a toda a população 

naviraiense  uma ótima semana que o Espírito Santo abençoe 

a vida de vocês e se precisar do Vereador Ricck já sabe é só 

me mandar mensagem no WhatsApp que a gente vai atender, que 

o Senhor que todos fique, tenha uma boa semana,  obrigado 

Senhor Presidente. Presidente -Obrigado Vereador Ricck, 

Vereador Ricck sempre tem meu respeito pelo seu trabalho que 

faz nessa Casa de Leis  é  eu digo que é um dosV que mais 

corre né que mais trabalha pra população de Naviraí é sempre 

é buscando o melhor para a população e eu quero agradecer 

muito a Deus né por essa sessão tranquila uma sessão 

abençoada né e voltar a reafirmar novamente né, com essa 

oportunidade que está aparecendo na minha vida como pré-

candidato a Prefeito pelo partido dos trabalhadores que 

Naviraí, quero agradecer muito, muito  mesmo ao PT Municipal 

na pessoa do Júnior que é o nosso Gerente de Meio Ambiente 

hoje está naquela pasta desempenhando um bom trabalho 

agradecer todas as lideranças que participou com nós naquela 

festa democrática ali que aconteceu é no sábado dia 2 aonde 

que tinha mais de 400 filiados né pessoas humilde, é mas 

muitas lideranças né, liderança indígenas, liderança que faz 

parte da educação, é liderança do, do pessoal é sem Terra 
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né, muitas, muitas pessoas muitos pré-candidatos a Prefeitos 

a candidata a prefeita de Juti, a Andreia, professora Andreia 

o, o candidato é  a Prefeito de Mundo Novo, o pré-candidato 

a prefeito de Mundo Novo Humberto Amaducci, aonde já foi 

três vezes Prefeito naquela cidade e com certeza é vai sair 

novamente com grande chance de ser o prefeito da cidade de 

Mundo Novo e também nosso amigo Presidente do PT Josué ali 

de Itaquiraí junto com com o Pré-candidato, também a Prefeito 

de Itaquiraí e várias outras lideranças que estavam aqui no 

nosso município e também tava a, a nossa Deputada Gleice 

Jane da cidade de Dourados, aonde que fez uma, uma conjuntura 

política a nível Nacional muito boa e para nós que estava 

naquele local ali e, e também várias outras lideranças que 

estavam lá, o nosso Presidente Regional Vladimir de Campo 

Grande também estava marcando presente né nosso Deputado 

Pedro Kemp também mandou um áudio né parabenizando o evento 

dos 44 anos do PT nacional e 38 do PT no município de Naviraí 

né, aonde que tem contribuído muito para o desenvolvimento 

aqui do nosso município e do Estado também, então quero 

agradecer por tudo isso né que está acontecendo sempre 

coloquei meu nome, quero aqui agradecer também a presença do 

nosso ex-Vereador, ex-Presidente da Câmara que deixou um 

legado aqui nessa Casa de leis o nosso companheiro Jaime 

Dutra né, que pai do nosso Presidente Dutra, então quero 

agradecer muito a Deus por tudo que tá acontecendo na minha 

vida, quero agradecer aos meus familiares, meus amigos né, 

a meus, meus companheiros Nobres aqui dessa Casa de Leis 

quero também agradecer aos nossos coladores dessa Câmara 

dessa casa de leis né que sempre tem nos auxiliado nos 

ajudado a nosso diretor Igor Santelli que faz um trabalho 

belíssimo, eu digo assim nos blindando aqui nessa Casa de 

Leis, então quero agradecer a Deus e desejar a todos uma boa 
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semana super abençoada que o Espírito Santo esteja sempre 

acompanhando vocês, meu muito obrigado e nada mais havendo 

a se tratar sobre a proteção de Deus dou encerrada sessão 

que Deus abençoe a todos. PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, aos quatro dias do 

mês de março de dois mil e vinte e quatro. 
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Ata lida e aprovada na _____ 
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